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RESPONSABILIDADE CIVIL CENTROS COMERCIAIS E SHOPPING CENTERS 
 

1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do 
Foro Civil e honorários de advogados nomeados, relativas a reparações por danos 
involuntários, materiais e/ou corporais causados a terceiros, sendo os lojistas, 
equiparados a terceiros, ocorridos NO ESTABELECIMENTO ESPECIFICADO NA 
APÓLICE, durante a vigência deste contrato, e decorrentes EXCLUSIVAMENTE dos 
seguintes fatos geradores: 

 
A) Incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa 

segurada; 
 
B) Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos; 
 
C) Desabamento, total ou parcial; 
 
D) Acidentes causados por ações necessárias às atividades comerciais do Segurado, 

desenvolvidas naquele estabelecimento, mesmo que realizadas só 
eventualmente, inclusive carga e descarga; 

 
E) Acidentes causados por defeito de funcionamento de máquinas, veículos, 

aparelhos, equipamentos e instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado; 
 
F) Acidentes causados por erro humano na operação de máquinas, veículos, 

aparelhos, equipamentos e instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado; 
 

G) Acidentes ocorridos durante a realização de serviços de conservação e/ou 
manutenção, efetuados em máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado; 

 
H) Atos de vandalismo, praticados por empregados, prepostos e/ou terceiros 

contratados; 
 

I) Acidentes causados por veículos terrestres de propriedade do Segurado, ou por 
ele alugados, arrendados ou administrados; 
 

J) Acidentes causados por serviços prestados por empregados, prepostos e 
terceiros contratados, tais como porteiros, seguranças, e pessoal de limpeza, no 
desenvolvimento das tarefas próprias que lhes competirem; 
 

K) Tumultos; 
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L) Vazamentos e infiltrações originados das instalações de água e esgoto do 
Segurado, inclusive da rede de chuveiros automáticos ("sprinklers"), se existente. 

 
1.2. Nesta cobertura, o termo "SEGURADO" abrange o administrador do Condomínio 

Comercial ("Shopping Center") designado neste contrato, e também todos os 
proprietários, locatários, comodatários e/ou arrendatários de lojas comerciais 
existentes no Condomínio, observando-se ainda o seguinte: 

 
A) Cada uma das pessoas jurídicas acima citadas será doravante aludida como 

"Cossegurado"; 
 
B) As disposições desta cobertura se aplicam a cada Cossegurado, como se tivesse 

sido contratada em separado para cada uma deles; 
 
C) Os Cossegurados são considerados terceiros entre si; 
 
D) Os empregados, prepostos, estagiários e terceiros contratados, vinculados a um 

Cossegurado, são considerados terceiros em relação aos demais Cossegurados; 
 
E) O eventual desligamento, do Condomínio, de qualquer dos Cossegurados, não 

implicará devolução e/ou redução do prêmio, cessando imediatamente a cobertura 
em relação ao excluído. 

 
1.3. A expressão "O ESTABELECIMENTO ESPECIFICADO NA APÓLICE" abrange: 

 
A) O imóvel que abriga o Condomínio Comercial; 
 
B) Suas máquinas, aparelhos, equipamentos e instalações; 
 
C) As lojas, independente do ramo de comércio explorado, INCLUSIVE os seus 

conteúdos; 
 
D) Os locais reservados à administração do Condomínio; 
 
E) Os parques de estacionamento; 
 
F) Os parques de diversões, se existentes; 
 
G) As vias de circulação, inclusive aquelas exteriores ao imóvel, mas localizadas no 

perímetro interior da propriedade em que se situa o Condomínio; 
 
H) Áreas destinadas a atividades recreativas e/ou desportivas, jardins, e similares, 

localizados no perímetro interior da propriedade em que se situa o Condomínio. 
 

1.4. Equiparam-se às lojas, para efeito desta cobertura, parques de diversões, 
restaurantes, bares, boates, cinemas, teatros, quiosques e prestadores de serviços, 
em geral, existentes no estabelecimento, desde que exerçam suas atividades em local 
fixo, e com previsão de permanência por prazo indeterminado. 
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1.5. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelos Cossegurados ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 
 

1.6. Em relação ao fato gerador mencionado na alínea (A), do item 1.1 desta cláusula, a 
garantia NÃO prevalecerá: 

 
A) Em relação aos CONTEÚDOS das lojas; 

 
B) Em relação às PARTES COMUNS do estabelecimento, e aos respectivos 

conteúdos, assim compreendidos os locais definidos nas alíneas (A), (B), (D), (E), 
(G) e (H) do item 1.3 desta cobertura (isto é, excetuados lojas e parques de 
diversões). 

 
1.7. Em relação aos fatos geradores aludidos nas alíneas (E) e (F), do item 1.1 desta 

cláusula, a garantia somente prevalecerá se: 
 

A) For comprovada a existência de manutenção regular das máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, quando necessária; 

 
B) Na hipótese de ser necessário um operador para manejar as máquinas, veículos, 

aparelhos, equipamentos e instalações, tiverem sido empregadas e/ou 
contratadas pessoas comprovadamente habilitadas, quando exigida a habilitação, 
pelo respectivo fabricante e/ou por disposição legal; 

 
C) Tiverem sido expostos avisos de advertência, em locais visíveis, alertando os 

usuários das máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, da 
eventual existência de qualquer tipo de perigo; 

 
D) For comprovado que as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 

instalações foram utilizados dentro da capacidade para a qual foram concebidos. 
 

1.8. Em relação ao fato gerador aludido na alínea (G), do item 1.1 desta cláusula, a 
garantia somente prevalecerá se: 

 
A) Avisos de advertência tiverem sido expostos em locais visíveis, alertando os 

transeuntes da realização dos serviços; e 
 
B) Tiverem sido designadas, para executar os serviços, pessoas comprovadamente 

habilitadas, quando tal habilitação for exigida pelos fabricantes e/ou por 
disposição legal. 

 
1.9. Em relação ao fato gerador mencionado na alínea (H), do item 1.1 desta cláusula, a 

garantia somente prevalecerá se o vandalismo for consequência de TUMULTOS.  
 

1.10. Em relação ao fato gerador mencionado na alínea (L), do item 1.1 desta cláusula, a 
garantia NÃO prevalecerá: 

 



 
 

 

 

Mitsui Sumitomo Seguros S.A. 
Alameda Santos, 415 – 1º ao 5º andar – Cerqueira César – São Paulo/SP – Cep: 01419-913 
Central de Atendimento: 0300 772 6744     SAC: 0800 773 6744     Ouvidoria: 0800 888 6744 

 
6 

A) Em relação aos CONTEÚDOS das lojas; 
 

B) Em relação às PARTES COMUNS do estabelecimento, e aos respectivos 
conteúdos, assim compreendidos os locais definidos nas alíneas (A), (B), (D), (E), 
(G) e (H) do item 1.3 desta cobertura (isto é, excetuados lojas e parques de 
diversões); 
 

C) Se os vazamentos e infiltrações resultarem do entupimento de calhas e/ou da má 
conservação das instalações COMUNS de água e esgoto, inclusive de rede de 
chuveiros automáticos ("sprinklers"), se existente, ou da má conservação de 
instalações PARTICULARES de água e esgoto de qualquer uma das lojas. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

2.1. NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTA COBERTURA AS QUANTIAS DEVIDAS 
E/OU AS DESPENDIDAS, POR QUALQUER DOS COSSEGURADOS, PARA 
REPARAR, EVITAR E/OU MINORAR DANOS, DE QUALQUER ESPÉCIE: 
 
A) DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES 

FORA DOS LOCAIS DE PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS 
PELO SEGURADO, E AINDA OS DANOS RELACIONADOS COM E 
EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE AERONAVES E AEROPORTOS; 

 
B) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS QUE ESTIVEREM SOB GUARDA E 

CUSTÓDIA NAS DEPENDÊNCIAS DO SHOPPING CENTER OU DO CENTRO 
COMERCIAL; 

 
C) DANOS CAUSADOS AO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, 

DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO A QUALQUER PARENTE QUE 
COM ELE RESIDA OU QUE DELE DEPENDA ECONOMICAMENTE, E AINDA 
CAUSADOS A SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, SEUS 
DIRETORES E ADMINISTRADORES; 

 
D) DANOS CAUSADOS AOS EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO 

QUANDO A SEU SERVIÇO; 
 
E) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO 

OU ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER TIPO 
DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS. ADMITEM-SE, 
PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO IMÓVEL, LIMITADO A 5% (CINCO POR CENTO) DO 
LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) FIXADO PARA ESTA COBERTURA; 

 
F) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DA TEMPERATURA, 

UMIDADE, INFILTRAÇÃO OU VIBRAÇÃO, E POR QUAISQUER FORMAS DE 
AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 
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G) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAIS DE 
TERCEIROS; 

 
H) DANOS A BENS DE TERCEIROS EM PODER DO SEGURADO, PARA 

GUARDA OU CUSTÓDIA, USO, TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO OU 
EXECUÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DE REPARO, CONSERTO OU 
REVISÃO; 

 
I) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU IMPERFEIÇÃO DE 

PRODUTOS FABRICADOS, VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS 
PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, DEFINITIVA OU 
PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU CONTROLADOS 
PELO SEGURADO; 

 
J) DANOS DECORRENTES DE FALHAS PROFISSIONAIS; 
 
K) DANOS DECORRENTES DE ATOS DOLOSOS PRATICADOS PELO 

SEGURADO, PELO BENEFICIÁRIO DO SEGURO OU POR SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS; 

 
L) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS 

OU CONVENÇÕES, NÃO DECORRENTES DE RESPONSABILIDADES CIVIS 
LEGAIS; 

 
M) DANOS CONSEQUENTES DO INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR 

FORÇA EXCLUSIVA DE CONTRATOS OU CONVENÇÕES; 
 
N) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO E DESPESAS DE QUALQUER 

NATUREZA, RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS CRIMINAIS; 
 
O) EXTRAVIO, FURTO OU ROUBO, BEM COMO TODOS OS DANOS 

DECORRENTES DO FATO CONSUMADO OU DA SUA TENTATIVA; 
 
P) DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, TALCO ASBESTIFORME, 

DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, FORMALDEÍDO, VACINA PARA 
GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO INTRAUTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, 
FUMO OU DERIVADOS, DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU 
SÍNDROME DE IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA (AIDS); 

 
Q) EPIDEMIAS E PANDEMIAS, DECLARADAS POR ÓRGÃO COMPETENTE, 

TAIS COMO GRIPE AVIÁRIA E FEBRE AFTOSA, OU POR QUALQUER 
OUTRO TIPO DE CONTAMINAÇÃO; 

 
R) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS EVENTUALMENTE 

A SERVIÇO DO SEGURADO; 
 
S) DANOS CAUSADOS POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE; 
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T) COMPETIÇÕES E JOGOS DE QUALQUER NATUREZA; 
 
U) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO 

DECORRENTES DE DANO CORPORAL, OU DANO À PROPRIEDADE 
MATERIAL, ABRANGIDOS PELA COBERTURA DO PRESENTE CONTRATO; 

 
V) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS A 

TERCEIROS. ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES 
PRESTADOS POR PESSOAS COM CONHECIMENTO OU TREINAMENTO 
TÉCNICO ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, 
DE ÂMBITO NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS 
LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, ARQUITETOS, AUDITORES, 
CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 
ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, 
FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, MÉDICOS, NOTÁRIOS E 
PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS, MECÂNICOS, 
ESTETICISTAS E OUTROS PROFISSIONAIS SIMILARES. 

 
W) DANOS AO IMÓVEL E AO SEU CONTEÚDO DECORRENTES DE 

VAZAMENTO OU INFILTRAÇÃO DE ÁGUA RESULTANTES DE 
ENTUPIMENTO OU VAZÃO DE CALHAS E/OU CONDUTORES, OU DA 
CONSERVAÇÃO INADEQUADA DAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO 
DO IMÓVEL; 

 
X) DANOS CAUSADOS A PORTÕES AUTOMÁTICOS; 
 
Y) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, 

SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, 
SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS 
POR ESTA APÓLICE. 

 
2.2. QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCO 

COBERTO” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO.  
 
2.3.  NÃO CABERÁ, AINDA, QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO 

QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR 
PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS 
FÍSICAS QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM 
POSSIBILIDADE DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E 
DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 
 
3. PROCEDIMENTOS 
 

3.1. PROPOSTA QUALQUER AÇÃO CÍVEL, O SEGURADO DEVERÁ DAR AVISO 
IMEDIATO À SEGURADORA BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
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DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
3.2.  O SEGURADO DEVERÁ OBTER SEMPRE PRÉVIA ANUÊNCIA DA 

SEGURADORA PARA TODO E QUALQUER ACORDO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL FIRMADO COM O TERCEIRO PREJUDICADO, SEUS 
BENEFICIÁRIOS E HERDEIROS. 

 
 
4. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS  
 

A liquidação de sinistro por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 
 
A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a 

Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado 
a pagar. 
 

B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando 
o limite de responsabilidade por sinistro. 
 

C) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e 
herdeiros só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na 
hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo recomendado pela Seguradora e 
aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por 
aquele acordo. 
 

D) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando 
os advogados de defesa. 
 

E) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 
assistente. 
 

F) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 
na forma da alínea "C" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do 
valor a que estiver obrigada no prazo máximo estipulado nas Condições Gerais para 
este fim. 
 

G) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e 
prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do limite de responsabilidade 
previsto nesta apólice, pagará preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a 
Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital 
assegurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos 
em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito 
a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 
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5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 
5.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 

máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
5.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
5.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
5.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
6. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 
7. RATIFICAÇÃO 

 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL CLUBES, AGREMIÇÕES E ASSOCIAÇÕES RECREATIVAS 

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o mesmo vier 
a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 
autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do Foro 
Civil e honorários de advogados nomeados, relativas a reparações por danos 
corporais e/ou materiais, ocorridos durante a vigência da apólice, causados a terceiros 
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e que sejam decorrentes exclusivamente dos seguintes fatos geradores ocorridos no 
interior dos estabelecimentos especificados na apólice: 

 
A) Incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa 

segurada;  
 

B) Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos;  
 

C) Desabamento, total ou parcial, inclusive de arquibancadas, palcos, cenários e de 
quaisquer adaptações efetuadas e/ou autorizadas pelo Segurado naqueles 
estabelecimentos;  
 

D) Acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo 
que realizadas apenas eventualmente, inclusive carga e descarga; 
 

E) Prática de esportes, recreação ou similares; 
 

F) A existência, uso e conservação do imóvel especificado na apólice; 
 

G) Existência e conservação de painéis de propaganda, letreiros e anúncios 
pertencentes ao Segurado. 

 
1.2. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 
 
1.3. A expressão "interior dos estabelecimentos especificados na apólice" abrange 

também o perímetro interno da propriedade em que se localizam os estabelecimentos 
e suas adjacências, se esta pertencer ao Segurado, ou for por ele administrada, 
alugada ou arrendada. 

 
1.4. Os associados da Empresa Segurada e respectivos dependentes são equiparados a 

terceiros, EXCETO se participarem de sua Direção ou Administração. 
 
1.5. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

2.1. O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES POR:  
 

A) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, 
TUMULTOS, GREVES, “LOCKOUT”, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, 
REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU 
REQUISIÇÃO DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE 
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FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E EM GERAL, TODO E 
QUALQUER ATO OU CONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM 
COMO ATOS PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR 
PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER ORGANIZAÇÃO CUJAS 
ATIVIDADES VISEM A DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU 
INSTIGAR A SUA QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E 
SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE TERRORISMO, GUERRA 
REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 
DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 

 
B) DANOS A BENS EM PODER DO SEGURADO, PARA GUARDA OU 

CUSTÓDIA, TRANSPORTE, USO OU MANIPULAÇÃO OU EXECUÇÃO DE 
QUAISQUER TRABALHOS; 

 
C) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS 

OU CONVENÇÕES, QUE NÃO SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES 
CIVIS LEGAIS; 

 
D) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR 

FORÇA EXCLUSIVA DE CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 
 
E) DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS 

ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS PELO SEGURADO, PELOS SÓCIOS 
CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, 
BENEFICIÁRIOS E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 

 
F) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE 

QUALQUER NATUREZA, RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS 
CRIMINAIS; 

 
G) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES 

HAVIDAS NA PRODUÇÃO, TRANSPORTE, UTILIZAÇÃO OU 
NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E 
QUAISQUER EVENTOS DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM 
FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 

 
H) EPIDEMIAS E PANDEMIAS, DECLARADAS POR ÓRGÃO COMPETENTE, 

TAIS COMO GRIPE AVIÁRIA E FEBRE AFTOSA, OU POR QUALQUER 
OUTRO TIPO DE CONTAMINAÇÃO; 

 
I) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE 

LEGAL DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, RESULTANTES 
DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL OU ARMAS 
NUCLEARES; 

 
J) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, 

UMIDADE, INFILTRAÇÃO E VIBRAÇÃO, POR QUAISQUER FORMAS DE 
AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 
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K) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO 

DECORRENTES DE DANO PESSOAL E/OU DANO MATERIAL SOFRIDOS 
PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 

 
L) DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES 

FORA DOS LOCAIS DE PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS 
PELO SEGURADO, E AINDA OS DANOS RELACIONADOS COM E 
EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE AERONAVES E AEROPORTOS; 

 
M) DESAPARECIMENTO, EXTRAVIO, FURTO E/OU ROUBO DE VEÍCULOS E 

VALORES; CONSIDERAM-SE VALORES PARA EFEITO DESTE SEGURO: 
DINHEIRO, METAIS PRECIOSOS, PEDRAS PRECIOSAS OU 
SEMIPRECIOSAS, PÉROLAS, JÓIAS, CHEQUES, TÍTULOS DE CRÉDITO 
DE QUALQUER ESPÉCIE, SELOS, APÓLICE E QUAISQUER OUTROS 
INSTRUMENTOS OU CONTRATOS, NEGOCIÁVEIS OU NÃO, QUE 
REPRESENTEM DINHEIRO; 

 
N) DANOS CAUSADOS AO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, 

DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO A QUAISQUER PARENTES 
QUE COM ELE RESIDAM OU QUE DELE DEPENDAM ECONOMICAMENTE, 
E AINDA OS CAUSADOS AOS SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA 
SEGURADA, SEUS DIRETORES E ADMINISTRADORES; 

 
O) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, 

TALCO ASBESTIFORME, DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, 
FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, 
DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA 
IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS); 

 
P) DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO 

QUANDO A SEU SERVIÇO; 
 
Q) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS QUANDO EM LOCAIS DE 

PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS PELO SEGURADO; 
 
R) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 

EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 
 
S) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE 

PRODUTOS FABRICADOS, VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS 
PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, DEFINITIVA 
OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU 
CONTROLADOS PELO SEGURADO; 

 
T) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

A TERCEIROS. 
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ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS 
POR PESSOAS COM CONHECIMENTO OU TREINAMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, DE 
ÂMBITO NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS 
LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, ARQUITETOS, AUDITORES, 
CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 
ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, 
FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, MÉDICOS, NOTÁRIOS E 
PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS E OUTROS 
PROFISSIONAIS SIMILARES.  

 
U) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER 

ESPÉCIE; 
 
V) DANOS CAUSADOS AOS PARTICIPANTES DE COMPETIÇÕES DE 

QUALQUER NATUREZA, DURANTE A REALIZAÇÃO DAS MESMAS; 
 
W) PROGRAMAÇÕES REALIZADAS FORA DAS DEPENDÊNCIAS DO CLUBE; 
 
X) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO 

OU ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER 
TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, ADMITIDOS, 
PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO IMÓVEL; 

 
Y) INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO QUALQUER PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO EM LOCAIS OU RECINTO DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS 
OU POR ESTES CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 

 
Z) DANOS DECORRENTES DE ATRASOS E/OU ANTECIPAÇÕES RELATIVOS 

AO HORÁRIO E OU À DATA, DE INÍCIO OU DE TÉRMINO, DOS EVENTOS 
REALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE 
ASSIM COMO DE SUA NÃO REALIZAÇÃO OU CANCELAMENTO; 

 
AA) DANOS CAUSADOS POR INOBSERVÂNCIA VOLUNTÁRIA DE LEIS E 

REGULAMENTOS QUE DIGAM RESPEITO À SEGURANÇA PÚBLICA NOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 

 
BB) DANOS CAUSADOS POR PRESENÇA DE PÚBLICO SUPERIOR À 

CAPACIDADE AUTORIZADA, NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS 
NA APÓLICE; 

 
CC) DANOS CAUSADOS A ATLETAS, ARTISTAS E/OU DESPORTISTAS, 

ASSOCIADOS OU NÃO, QUE PARTICIPAREM DIRETAMENTE DOS 
EVENTOS ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS OU SIMILARES, PROMOVIDOS 
PELO SEGURADO NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA 
APÓLICE. 
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DD) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, 
SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, 
SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
OU CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS 
COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 

 
EE) QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA 

“RISCOS COBERTOS” DESTA COBERTURA. 
 

2.2. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, 
ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO 
ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS QUE, 
ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE 
DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA 
RECLAMANTE.  

 
 
3. MEDIDAS DE SEGURANÇA 
 

Além das obrigações constantes nas Condições Gerais, deverá o Segurado observar todas 
as determinações das autoridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e 
prevenção de acidentes, inclusive as relacionadas a seguir: 

 
A) Proibição da venda e do porte de recipientes metálicos ou de vidro, para 

acondicionamento de bebidas, nas áreas destinadas aos espectadores, nos 
estabelecimentos especificados na apólice;  

 
B) Proteção adequada de todas as instalações elétricas;  
 
C) Indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação dos 

estabelecimentos, através de sinalização cuja leitura seja possível mesmo em caso de 
paralisação do fornecimento de energia elétrica;  

 
D) Controle do fluxo de público nos pontos de estrangulamento (entradas e saídas), de 

modo a não permitir o acúmulo excessivo de pessoas nesses pontos;  
 
E) Vigilância e controle das saídas, de modo a impedir a presença de obstáculos, tais como 

veículos estacionados ou vendedores ambulantes, como também o fechamento indevido 
de portões, acessos, rotas de fuga, saídas de emergência, etc.;  

 
F) Existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado; 
 
G) Existência de salva-vidas, caso os estabelecimentos especificados na apólice 

disponham de parque aquático. 
 
 
4. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
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A liquidação de sinistro por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 
 

A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a 
Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado 
a pagar. 

 
B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando 

o limite de responsabilidade por sinistro. 
 
C) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e 

herdeiros só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na 
hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo recomendado pela Seguradora e 
aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por 
aquele acordo.  

 
D) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando 

os advogados de defesa.  
 
E) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 

assistente. 
 
F) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 

na forma da alínea "C" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do 
valor a que estiver obrigada no prazo máximo estipulado nas Condições Gerais para 
este fim. 

 
G) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e 

prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do limite de responsabilidade 
previsto nesta apólice, pagará preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a 
Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital 
assegurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos 
em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito 
a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 
 
5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 

 
5.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 

máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
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quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 
 

5.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 
respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 

 
5.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 

5.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 
(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
6. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 
7. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL EQUIPAMENTOS 

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do 
Foro Civil e honorários de advogados nomeados, relativas a reparações por danos 
involuntários, corporais e/ou materiais, causados a terceiros, ocorridos durante a 
vigência desta apólice, e que sejam decorrentes de acidentes relacionados com a 
existência, uso, trânsito e operação do equipamento segurado.   

 
1.2. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 
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1.3. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 
tentar evitar e/ou minorar os danos acima aludidos. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

2.1. ESTA COBERTURA NÃO INDENIZARÁ AS RECLAMAÇÕES POR: 
 
A) DANOS CAUSADOS A PARENTES, CÔNJUGE OU AFINS DO SEGURADO, 

OU, AINDA, A QUAISQUER PESSOAS QUE COM ELE RESIDAM OU QUE 
DELE DEPENDAM ECONOMICAMENTE; 

 
B) DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS OU PREPOSTOS, SÓCIOS OU 

DIRIGENTES DE EMPRESA SEGURADA, OU EM RELAÇÃO A ESTES, ÀS 
PESSOAS CITADAS NA ALÍNEA ANTERIOR; 

 
C) DANOS CAUSADOS AOS OPERADORES DO EQUIPAMENTO; 
 
D) DANOS RESULTANTES DE ATOS ILÍCITOS DOLOSOS PRATICADOS PELO 

SEGURADO, BENEFICIÁRIO, CONDUTOR, OU POR SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS; 

 
E) DANOS DECORRENTES DE RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO 

SEGURADO JUNTO A TERCEIROS ATRAVÉS DE CONTRATO OU ACORDO, 
SEM A PRÉVIA ANUÊNCIA DA SEGURADORA; 

 
F) DANOS CAUSADOS A TERCEIROS QUANDO EM COMPETIÇÕES DE 

QUALQUER NATUREZA; 
 
G) PREJUÍZOS PATRIMONIAIS E LUCROS CESSANTES NÃO RESULTANTES 

DIRETAMENTE DA RESPONSABILIDADE POR DANOS MATERIAIS OU 
CORPORAIS COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 

 
H) MULTAS E FIANÇAS IMPOSTAS AO SEGURADO E DESPESAS DE 

QUALQUER NATUREZA RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS CRIMINAIS; 
 
I) DANOS CAUSADOS A BENS DE TERCEIROS EM PODER DO SEGURADO 

PARA MANUSEIO OU PARA QUALQUER OUTRO FIM; 
 
J) DANOS DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE ESCAVAÇÕES DE QUALQUER 

NATUREZA; 
 

K) DANOS DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE CARGA, DESCARGA, 
IÇAMENTO E DESCIDA; 

 
L) DANOS CAUSADOS POR POLUIÇÃO OU CONTAMINAÇÃO AO MEIO 

AMBIENTE; 
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M) DANOS CAUSADOS POR ATO DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA 
DECLARADA, OU POR ATO DE AUTORIDADE CONSTITUÍDA; 

 
N) ACIDENTES DIRETAMENTE OCASIONADOS PELA INOBSERVÂNCIA A 

DISPOSIÇÕES LEGAIS, TAIS COMO: LOTAÇÃO DE PASSAGEIROS, 
DIMENSÃO, PESO E ACONDICIONAMENTO DE CARGA TRANSPORTADA 
E/OU MANUSEADA; 

 
O) DANOS MORAIS; 
 
P) DANOS CAUSADOS PELA NÃO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU 

CORRETIVA NORMAL QUE VISE À UTILIZAÇÃO ADEQUADA DOS BENS 
SEGURADOS; 

 
Q) EQUIPAMENTOS OPERADOS OU CONDUZIDOS POR PESSOA NÃO 

TREINADA PARA TAL FIM; 
 
R) DANOS CAUSADOS PELOS EQUIPAMENTOS AOS TERCEIROS QUANDO O 

MESMO ESTIVER TRAFEGANDO EM VIA PÚBLICA, SALVO SE O 
CONDUTOR ESTIVER HABILITADO NAS CARTEIRAS C,D OU E, CONFORME 
DEFINIDO NA LEGISLAÇÃO DO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. 

 
 

2.2. NÃO CABERÁ, AINDA, QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO 
QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR 
PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS 
FÍSICAS QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM 
POSSIBILIDADE DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E 
DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 
 
3. PROCEDIMENTOS 

 
3.1. PROPOSTA QUALQUER AÇÃO CÍVEL, O SEGURADO DEVERÁ DAR AVISO 

IMEDIATO À SEGURADORA BEM COMO REMETER CÓPIA DA DOCUMENTAÇÃO 
JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE HONORÁRIOS DO ADVOGADO 
NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
3.2. O SEGURADO DEVERÁ OBTER SEMPRE PRÉVIA ANUÊNCIA DA SEGURADORA 

PARA TODO E QUALQUER ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL FIRMADO 
COM O TERCEIRO PREJUDICADO, SEUS BENEFICIÁRIOS E HERDEIROS. 

 
4. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS  
 

A liquidação de sinistro por esta cobertura processar-se-á segundo as seguintes regras: 
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A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a 
Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado 
a pagar. 

 
B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando 

o limite de responsabilidade por sinistro. 
 

C) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e 
herdeiros só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na 
hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo recomendado pela Seguradora e 
aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por 
aquele acordo.  
 

D) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando 
os advogados de defesa.  
 

E) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 
assistente. 
 

F) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 
na forma da alínea "C" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do 
valor a que estiver obrigada no prazo máximo estipulado nas Condições Gerais para 
este fim. 
 

G) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e 
prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do limite de responsabilidade 
previsto nesta apólice, pagará preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a 
Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital 
assegurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos 
em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito 
a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 
 
5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

5.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 
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5.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 
respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 

 
5.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Condição Particular de Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de 
Indenização Único da Apólice. 

 
5.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
6. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Condição Particular de Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA 
ou PESSOA JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e 
natureza do Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta Condição 
Particular estiver vinculada. 

 
 
7. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o mesmo vier 
a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 
autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do Foro 
Civil e honorários de advogados nomeados, relativas a reparações por danos 
corporais e/ou materiais, ocorridos durante a vigência da apólice, causados a terceiros 
e que sejam decorrentes exclusivamente dos seguintes fatos geradores ocorridos no 
interior dos estabelecimentos especificados na apólice: 
 
A) Incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa 

segurada; 
 

B) Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos;  
 

C) Desabamento, total ou parcial, inclusive de arquibancadas, palcos, cenários e 
de quaisquer adaptações efetuadas e/ou autorizadas pelo Segurado naqueles 
estabelecimentos;  
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D) Acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo 

que realizadas apenas eventualmente, inclusive carga e descarga; 
 

E) Prática de esportes, recreação ou similares, inclusive fora do local segurado, 
quando organizados pelo segurado; 
 

F) A existência, uso e conservação do imóvel especificado na apólice; 
 

G) Existência e conservação de painéis de propaganda, letreiros e anúncios 
pertencentes ao Segurado. 

 
 

1.2. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 
tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 
 

1.3. A expressão "interior dos estabelecimentos especificados na apólice" abrange 
também o perímetro interno da propriedade em que se localizam os estabelecimentos 
e suas adjacências, se esta pertencer ao Segurado, ou for por ele administrada, 
alugada ou arrendada. 

 
1.4. Os alunos dos estabelecimentos especificados na apólice são equiparados a 

terceiros. 
 

1.5. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 
OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 

 
2.1. ESTA COBERTURA NÃO ABRANGE RECLAMAÇÕES POR: 

 
A) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, 

TUMULTOS, GREVES, “LOCKOUT”, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, 
REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU 
REQUISIÇÃO DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE 
FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E EM GERAL, TODO E 
QUALQUER ATO OU CONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM 
COMO ATOS PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR 
PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER ORGANIZAÇÃO CUJAS 
ATIVIDADES VISEM A DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU 
INSTIGAR A SUA QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E 
SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE TERRORISMO, GUERRA 
REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 
DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 
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B) DANOS A BENS EM PODER DO SEGURADO, PARA GUARDA OU 

CUSTÓDIA, TRANSPORTE, USO OU MANIPULAÇÃO OU EXECUÇÃO DE 
QUAISQUER TRABALHOS; 
 

C) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS 
OU CONVENÇÕES, QUE NÃO SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES 
CIVIS LEGAIS; 
 

D) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR 
FORÇA EXCLUSIVA DE CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 
 

E) DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS 
ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS PELO SEGURADO, PELOS SÓCIOS 
CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, 
BENEFICIÁRIOS E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 
 

F) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE 
QUALQUER NATUREZA, RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS 
CRIMINAIS; 
 

G) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES 
HAVIDAS NA PRODUÇÃO, TRANSPORTE, UTILIZAÇÃO OU 
NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E 
QUAISQUER EVENTOS DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM 
FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 
 

H) EPIDEMIAS E PANDEMIAS, DECLARADAS POR ÓRGÃO COMPETENTE, 
TAIS COMO GRIPE AVIÁRIA E FEBRE AFTOSA, OU POR QUALQUER 
OUTRO TIPO DE CONTAMINAÇÃO; 
 

I) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE 
LEGAL DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, RESULTANTES 
DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL OU ARMAS 
NUCLEARES; 
 

J) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, 
UMIDADE, INFILTRAÇÃO E VIBRAÇÃO, E POR QUAISQUER FORMAS DE 
AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 
 

K) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO 
DECORRENTES DE DANO PESSOAL E/OU DANO MATERIAL SOFRIDOS 
PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 
 

L) DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES 
FORA DOS LOCAIS DE PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS 
PELO SEGURADO, E AINDA OS DANOS RELACIONADOS COM E 
EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE AERONAVES E AEROPORTOS; 
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M) EXTRAVIO, FURTO OU ROUBO; 

 
N) DANOS CAUSADOS AO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, 

DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO A QUAISQUER PARENTES 
QUE COM ELE RESIDAM OU QUE DELE DEPENDAM ECONOMICAMENTE, 
E AINDA OS CAUSADOS AOS SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA 
SEGURADA, SEUS DIRETORES E ADMINISTRADORES; 
 

O) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, 
TALCO ASBESTIFORME, DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, 
FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, 
DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA 
IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS); 
 

P) DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO 
QUANDO A SEU SERVIÇO; 
 

Q) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DE SEGURADO; 
 

R) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 
EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 
 

S) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE 
PRODUTOS FABRICADOS, VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS 
PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, DEFINITIVA 
OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU 
CONTROLADOS PELO SEGURADO; 
 

T) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
A TERCEIROS. 
ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS 
POR PESSOAS COM CONHECIMENTO OU TREINAMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, DE 
ÂMBITO NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS 
LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, ARQUITETOS, AUDITORES, 
CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 
ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, 
FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, MÉDICOS, NOTÁRIOS E 
PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS E OUTROS 
PROFISSIONAIS SIMILARES.  
 

U) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER 
ESPÉCIE; 
 

V) COMPETIÇÕES E JOGOS DE QUALQUER NATUREZA; 
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W) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO 
OU ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER 
TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, ADMITIDOS, 
PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO IMÓVEL; 
 

X) INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO QUALQUER PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO EM LOCAIS OU RECINTO DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS 
OU POR ESTES CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 
 

Y) DANIFICAÇÃO OU DESTRUIÇÃO DE BENS PESSOAIS DE ALUNOS, 
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS; 
 

Z) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS QUANDO EM LOCAIS DE 
PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS PELO SEGURADO; 

 
AA) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, 

SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, 
SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
OU CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS 
COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 
 

BB) DANOS DECORRENTES DE ATRASOS E/OU ANTECIPAÇÕES RELATIVOS 
AO HORÁRIO E OU À DATA, DE INÍCIO OU DE TÉRMINO, DOS EVENTOS 
REALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
 

CC) DANOS CAUSADOS POR INOBSERVÂNCIA VOLUNTÁRIA DE LEIS E 
REGULAMENTOS QUE DIGAM RESPEITO À SEGURANÇA PÚBLICA NOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
 

DD) DANOS DECORRENTES DA INEXISTÊNCIA DE VIAS DE ESCOAMENTO 
COMPATÍVEIS COM A QUANTIDADE DE ALUNOS PRESENTES NOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
 

EE) DANOS CAUSADOS A ATLETAS PROFISSIONAIS, ARTISTAS E/OU 
DESPORTISTAS, ALUNOS OU NÃO, QUE PARTICIPAREM DIRETAMENTE 
DOS EVENTOS ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS OU SIMILARES, PROMOVIDOS 
PELO SEGURADO NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA 
APÓLICE; 
 

FF) QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA 
“RISCOS COBERTOS” DESTA COBERTURA. 

 
 

2.2. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, 
ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO 
ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS QUE, 
ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE 
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DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA 
RECLAMANTE.  

 
 
3. MEDIDAS DE SEGURANÇA 
 

Além das obrigações constantes nas Condições Gerais, deverá o Segurado observar todas 
as determinações das autoridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e 
prevenção de acidentes, inclusive as relacionadas a seguir: 

 
A) Proibição da venda e do porte de recipientes metálicos ou de vidro, para     

acondicionamento de bebidas, nas áreas destinadas aos alunos, nos     
estabelecimentos especificados na apólice; 
 

B) Proteção adequada de todas as instalações elétricas; 
 

C) Indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação dos     
estabelecimentos, através de sinalização cuja leitura seja possível mesmo em caso de 
paralisação do fornecimento de energia elétrica; 

 
D) Controle do fluxo de alunos nos pontos de estrangulamento (entradas e saídas), de 

modo a não permitir o acúmulo excessivo de pessoas nesses pontos; 
 
E) Vigilância e controle das saídas, de modo a impedir a presença de obstáculos, tais como 

veículos estacionados ou vendedores ambulantes, como também o fechamento indevido 
de portões, acessos, rotas de fuga, saídas de emergência, etc.; 

 
F) Existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado; 
 
G) Existência de salva-vidas, caso os estabelecimentos especificados na apólice 

disponham de parque aquático. 
 
 
4. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 

ALÉM DAS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DAS CONDIÇÕES GERAIS DESTA APÓLICE, 
FICA ENTENDIDO E ACORDADO QUE O SEGURADO SE OBRIGA, AINDA, A: 
 
A) DAR IMEDIATO AVISO À SEGURADORA, POR CARTA REGISTRADA, OU 

PROTOCOLADA, DA OCORRÊNCIA DE QUALQUER FATO DE QUE POSSA ADVIR 
RESPONSABILIDADE CIVIL; 
 

B) COMUNICAR À SEGURADORA DE IMEDIATO, QUALQUER CITAÇÃO, CARTA OU 
DOCUMENTO QUE SE RELACIONE COM SINISTRO COBERTO POR ESTA 
CLÁUSULA; 
 

C) ZELAR E MANTER EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEGURANÇA E 
FUNCIONAMENTO OS BENS DE SUA PROPRIEDADE E POSSE, QUE SEJAM 
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CAPAZES DE CAUSAR DANOS CUJA RESPONSABILIDADE LHE POSSA SER 
ATRIBUÍDA, COMUNICANDO À SEGURADORA, POR ESCRITO, QUALQUER 
ALTERAÇÃO OU MUDANÇA QUE VENHAM A SOFRER OS REFERIDOS BENS; 
 

D) DAR CIÊNCIA À SEGURADORA DA CONTRATAÇÃO OU DA RESCISÃO DE 
QUALQUER OUTRO SEGURO, REFERENTE AOS MESMOS RISCOS PREVISTOS 
NESTA CLÁUSULA. 

 
 
5. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 

 
A liquidação de qualquer sinistro coberto por este contrato processar-se-á segundo as 
seguintes regras: 
 
A) Apurada a responsabilidade civil legal do Segurado, de acordo com os riscos cobertos, 

esta Seguradora efetuará o reembolso de reparação pecuniária que este tenha sido 
obrigado a pagar; 
 

B) Esta Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, 
observando o limite de responsabilidade por sinistro. Todos os prejuízos decorrentes de 
um mesmo evento serão considerados como um único sinistro, qualquer que seja o 
número de reclamantes; 
 

C) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e 
herdeiros, só será reconhecido por esta Seguradora se tiver sua prévia anuência; 
 

D) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso a esta Seguradora, 
nomeando os advogados de defesa; 
 

E) Embora não figure na ação, esta Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 
assistente; 
 

F) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 
na forma da alínea c, esta Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do valor a 
que estiver obrigada, no prazo máximo estipulado nas Condições Gerais para este fim; 
 

G) Dentro do Limite Máximo de Indenização (LMI) previsto neste contrato, a Seguradora 
responderá, também, pelas custas judiciais do foro civil e pelos honorários de 
advogados nomeados; 
 

H) Se a indenização paga pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e prestação 
de renda ou pensão, esta Seguradora, dentro do limite de garantia do seguro, pagará 
preferencialmente a primeira. Quando esta Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver 
de contribuir também para o capital assegurador da renda, ou pensão, fá-lo-á mediante 
o fornecimento ou a aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas rendas serão 
inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula estipulando 
que, cessada a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio desta Seguradora; 
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I) A data da apresentação ao Segurado da reclamação de terceiro - judicial ou extrajudicial 
- determinará o início da contagem do prazo prescricional estabelecido no Código Civil, o 
que igualmente se aplica às hipóteses de paralisação do procedimento judicial ou 
extrajudicial por culpa do Segurado. 

 
 
6. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

6.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 
 

6.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 
respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 

 
6.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 

6.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 
(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 

7. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 
8. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM, RESTAURANTES, 
BARES, BOATES E SIMILARES 

 
1. RISCOS COBERTOS 
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1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o mesmo vier 
a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 
autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do Foro 
Civil e honorários de advogados nomeados, relativas a reparações por danos 
corporais e/ou materiais, ocorridos durante a vigência da apólice, causados 
involuntariamente a terceiros e que sejam DECORRENTES EXCLUSIVAMENTE DOS 
SEGUINTES FATOS GERADORES OCORRIDOS NO INTERIOR DOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE: 
 
A) Incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa 

segurada; 
 
B) Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos; 
 
C) Desabamento, total ou parcial, inclusive de quaisquer adaptações efetuadas e/ou 

autorizadas pelo Segurado naqueles estabelecimentos; 
 
D) Acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo 

que realizadas apenas eventualmente, inclusive carga e descarga; 
 
E) A existência, uso e conservação do imóvel especificado na apólice; 
 
F) A existência e conservação de painéis de propaganda, letreiros e anúncios 

pertencentes ao Segurado; 
 

G) Danos Corporais causados a terceiros pelo consumo de comestíveis e/ou bebidas 
fornecidos pelo segurado. 

 
1.2. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos acima aludidos. 
 
1.3. A expressão "interior dos estabelecimentos especificados na apólice" abrange 

também o perímetro interno da propriedade em que se localizam os estabelecimentos 
e suas adjacências, se esta pertencer ao Segurado, ou for por ele administrada, 
alugada ou arrendada. 

 
1.4. Os frequentadores dos estabelecimentos especificados na apólice são equiparados a 

terceiros. 
 
1.5. Para efeito desta cobertura, se o dano a terceiro tiver como fato gerador um evento 

contínuo, repetido ou ininterrupto, e não havendo concordância entre o Segurado e a 
Seguradora sobre o dia em que o mesmo ocorreu, fica estipulado que: 
 
A) O dano corporal será considerado como ocorrido no dia em que, pela primeira 

vez, o reclamante tiver consultado médico especializado a respeito daquele dano; 
 



 
 

 

 

Mitsui Sumitomo Seguros S.A. 
Alameda Santos, 415 – 1º ao 5º andar – Cerqueira César – São Paulo/SP – Cep: 01419-913 
Central de Atendimento: 0300 772 6744     SAC: 0800 773 6744     Ouvidoria: 0800 888 6744 

 
30 

B) O dano material será considerado como ocorrido no dia em que a existência do 
mesmo ficou evidente para o reclamante, ainda que a sua causa não fosse 
conhecida. 

 
1.6. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

2.1. ESTA COBERTURA NÃO GARANTE RECLAMAÇÕES POR: 
 

A) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, 
TUMULTOS, GREVES, “LOCKOUT”, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, 
REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU 
REQUISIÇÃO DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE 
FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E EM GERAL, TODO E 
QUALQUER ATO OU UCONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM 
COMO ATOS PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR 
PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER ORGANIZAÇÃO CUJAS 
ATIVIDADES VISEM A DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU 
INSTIGAR A SUA QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E 
SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE TERRORISMO, GUERRA 
REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 
DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 
 

B) DANOS A BENS DE TERCEIRO E DE FUNCIONÁRIOS (INCLUSIVE 
AUTOMÓVEIS) EM PODER DO SEGURADO, PARA GUARDA OU 
CUSTÓDIA, TRANSPORTE, USO OU MANIPULAÇÃO OU EXECUÇÃO DE 
QUAISQUER TRABALHOS; 
 

C) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS 
OU CONVENÇÕES, QUE NÃO SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES 
CIVIS LEGAIS; 
 

D) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR 
FORÇA EXCLUSIVA DE CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 
 

E) DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS 
ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS PELO SEGURADO, PELOS SÓCIOS 
CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, 
BENEFICIÁRIOS E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 
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F) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE 
QUALQUER NATUREZA, RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS 
CRIMINAIS; 
 

G) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES 
HAVIDAS NA PRODUÇÃO, TRANSPORTE, UTILIZAÇÃO OU 
NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E 
QUAISQUER EVENTOS DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM 
FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 
 

H) EPIDEMIAS E PANDEMIAS, DECLARADAS POR AUTORIDADE 
COMPETENTE, TAIS COMO GRIPE AVIÁRIA E FEBRE AFTOSA, OU POR 
QUALQUER OUTRO TIPO DE CONTAMINAÇÃO; 
 

I) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE 
LEGAL DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, RESULTANTES 
DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL OU ARMAS 
NUCLEARES; 
 

J) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, 
UMIDADE, INFILTRAÇÃO E VIBRAÇÃO, E POR QUAISQUER FORMAS DE 
AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 
 

K) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO 
DECORRENTES DE DANO PESSOAL E/OU DANO MATERIAL SOFRIDOS 
PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 
 

L) DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES 
FORA DOS LOCAIS DE PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS 
PELO SEGURADO, E AINDA OS DANOS RELACIONADOS COM E 
EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE AERONAVES E AEROPORTOS; 
 

M) DESAPARECIMENTO, EXTRAVIO, FURTO OU ROUBO DE BENS E 
VALORES; CONSIDERAM-SE VALORES PARA EFEITO DESTE SEGURO: 
DINHEIRO, METAIS PRECIOSOS, PÉROLAS, JÓIAS, CHEQUES, TÍTULOS 
DE CRÉDITO DE QUALQUER ESPÉCIE, SELOS, APÓLICES E QUAISQUER 
OUTROS INSTRUMENTOS OU CONTRATOS, NEGOCIÁVEIS OU NÃO, QUE 
REPRESENTEM DINHEIRO; 
 

N) DANOS DECORRENTES DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS QUE 
ESTEJAM FORA DO PRAZO DE VALIDADE; 
 

O) EXCURSÕES; 
 

P) DANOS CAUSADOS AO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, 
DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO A QUAISQUER PARENTES 
QUE COM ELE RESIDAM OU QUE DELE DEPENDAM ECONOMICAMENTE, 
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E AINDA OS CAUSADOS AOS SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA 
SEGURADA, SEUS DIRETORES E ADMINISTRADORES; 
 

Q) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, 
TALCO ASBESTIFORME, DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, 
FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, 
DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA 
IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS); 

 
R) DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO 

QUANDO A SEU SERVIÇO; 
 

S) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS QUANDO EM LOCAIS DE 
PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS PELO SEGURADO; 

 
T) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 

EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 
 

U) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE 
PRODUTOS FABRICADOS, VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS 
PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, DEFINITIVA 
OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU 
CONTROLADOS PELO SEGURADO; 
 

V) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
A TERCEIROS. 
ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS 
POR PESSOAS COM CONHECIMENTO OU TREINAMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, DE 
ÂMBITO NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS 
LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, ARQUITETOS, AUDITORES, 
CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 
ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, 
FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, MÉDICOS, NOTÁRIOS E 
PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS E OUTROS 
PROFISSIONAIS SIMILARES; 
 

W) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER 
ESPÉCIE; 
 

X) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO 
OU ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER 
TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, ADMITIDOS, 
PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO IMÓVEL, ADMITIDOS, PORÉM, PEQUENOS 
TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO IMÓVEL, 
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CUJO VALOR NÃO EXCEDA A 5% (CINCO POR CENTO) DO LIMITE 
MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) ESTIPULADO PARA ESTA COBERTURA; 
 

Y) INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO QUALQUER PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO EM LOCAIS OU RECINTO DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS 
OU POR ESTES CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 
 

Z) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, 
SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, 
SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
OU CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS 
COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 
 

AA) DANOS RESULTANTES DE ATRASOS E/OU ANTECIPAÇÕES RELATIVOS 
AO HORÁRIO E OU À DATA, DE INÍCIO OU DE TÉRMINO, DOS EVENTOS 
REALIZADOS NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE 
ASSIM COMO DE SUA NÃO REALIZAÇÃO OU CANCELAMENTO; 
 

BB) DANOS CAUSADOS POR INOBSERVÂNCIA VOLUNTÁRIA DE LEIS E 
REGULAMENTOS QUE DIGAM RESPEITO À SEGURANÇA PÚBLICA NOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
 

CC) DANOS CAUSADOS POR PRESENÇA DE PÚBLICO SUPERIOR À 
CAPACIDADE AUTORIZADA, NOS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS 
NA APÓLICE; 
 

DD) DANOS DECORRENTES DA INEXISTÊNCIA DE VIAS DE ESCOAMENTO 
COMPATÍVEIS COM A CAPACIDADE DE PÚBLICO, NOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
 

EE) DANOS A BENS EM PODER DO SEGURADO PARA GUARDA OU 
CUSTÓDIA, TRANSPORTE, USO OU EXECUÇÃO DE QUAISQUER 
TRABALHOS; 
 

FF) CULPA GRAVE OU DOLO DO PRÓPRIO SEGURADO OU BENEFICIÁRIO 
DO SEGURO. 

 
2.2. QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCOS 

COBERTOS” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO. 
 

2.3. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, 
ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO 
ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS QUE, 
ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE 
DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA 
RECLAMANTE.  
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3. MEDIDAS DE SEGURANÇA 
 

Além das obrigações constantes neste contrato, deverá o Segurado observar todas as 
determinações das autoridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e 
prevenção de acidentes, inclusive as relacionadas a seguir: 
 
A) Proteção adequada de todas as instalações elétricas;  

 
B) Indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação dos     

estabelecimentos, através de sinalização cuja leitura seja possível mesmo em caso de 
paralisação do fornecimento de energia elétrica;  
 

C) Controle do fluxo de público nos pontos de estrangulamento (entradas e saídas), de 
modo a não permitir o acúmulo excessivo de pessoas nesses pontos;  
 

D) Vigilância e controle das saídas, de modo a impedir a presença de obstáculos, tais como 
veículos estacionados ou vendedores ambulantes, como também o fechamento indevido 
de portões, acessos, rotas de fuga, saídas de emergência, etc.;  
 

E) Existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado; 
 

F) Existência de salva-vidas, caso os estabelecimentos especificados na apólice 
disponham de parque aquático. 

 
 
4. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS  
 

A liquidação de sinistro garantido por esta cobertura processar-se-á segundo as seguintes 
regras: 
 
A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a 

Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado 
a pagar; 
 

B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando 
o limite de responsabilidade por sinistro; 

 
C) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e 

herdeiros só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na 
hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo recomendado pela Seguradora e 
aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por 
aquele acordo; 

 
D) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando 

os advogados de defesa; 
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E) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 
assistente; 

 
F) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 

na forma da alínea "C" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do 
valor a que estiver obrigada no prazo máximo estabelecido nas Condições Gerais para 
esse fim; e 

 
G) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e 

prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do limite de responsabilidade 
previsto nesta apólice, pagará preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a 
Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital 
assegurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos 
em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito 
a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 
 
5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

5.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 
 

5.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 
respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 

 
5.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 

5.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 
(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
6. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 
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7. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 
 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL GARAGISTA – COMPREENSIVA (COLISÃO, INCÊNDIO E 
ROUBO E/OU FURTO QUALIFICADO) 

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o mesmo vier 
a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 
autorizado de modo expresso pela Seguradora, por danos sofridos por veículos 
terrestres de terceiros, exclusivamente automóveis e motocicletas, enquanto sob 
guarda do Segurado, no(s) local(is) indicado(s) na apólice e devidamente 
comprovados por controle efetivo de entrada e saída de veículos, decorrentes dos 
seguintes eventos ocorridos durante a vigência deste seguro: 

 
A) Incêndio e/ou explosão do veículo; 

 
B) Roubo ou furto qualificado total do veículo; 

 
C) Colisão de veículos contra obstáculos; 

 
D) Colisão entre veículos; 

 
E) Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos; 

 
F) Acidentes relacionados com a existência, conservação e uso do local do risco 

indicado na apólice; 
G) Custas judiciais do foro civil e honorários de advogados nomeados pelo Segurado. 

 
1.2. Esta cobertura só se aplicará em proteção dos interesses do Segurado, mas em 

nenhuma hipótese em benefício dos proprietários dos citados veículos. 
 

1.3. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 
tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 

 
1.4. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 
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2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

2.1. ALÉM DAS DEMAIS EXCLUSÕES PREVISTAS NAS CONDIÇÕES GERAIS, ESTA 
GARANTIA NÃO INDENIZARÁ OS PREJUÍZOS DECORRENTES DE E/OU 
CAUSADOS EM: 

 
A) ROUBO OU FURTO DE VEÍCULOS QUE NÃO ESTEJAM NOS LOCAIS 

ESPECIFICADOS NESTE CONTRATO; 
 

B) ROUBO, FURTO, PERDA OU EXTRAVIO DE QUALQUER PEÇA, 
FERRAMENTA, ACESSÓRIO OU SOBRESSALENTE, BENS DO 
USUÁRIO/PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, SALVO SE O PRÓPRIO VEÍCULO 
FOR ROUBADO OU FURTADO; 
 

C) APROPRIAÇÃO INDÉBITA, BEM COMO ROUBO OU FURTO DO VEÍCULO, SE 
PRATICADO POR OU EM CONIVÊNCIA COM QUALQUER PREPOSTO DO 
SEGURADO, COM EXCEÇÃO DE SEUS EMPREGADOS, OU PESSOAS A ELE 
ASSEMELHADAS; 
 

D) DANOS CAUSADOS POR OBRAS CIVIS, MONTAGEM OU INSTALAÇÃO NO 
LOCAL SEGURADO, ADMITIDOS, PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE 
REPARO DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO LOCAL, CUJO VALOR NÃO 
EXCEDA O LIMITE DE 5% (CINCO POR CENTO) DO LIMITE MÁXIMO DE 
INDENIZAÇÃO (LMI) CONTRATADO PARA ESSA COBERTURA; 
 

E) DANOS AO PRÓPRIO VEÍCULO RESULTANTES DA INSUFICIENTE OU 
DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NELE EXECUTADOS. ESTARÃO 
COBERTOS, TODAVIA, OS DANOS PESSOAIS E MATERIAIS CAUSADOS 
PELO VEÍCULO, CONSEQUENTES DE ACIDENTES RELACIONADOS COM A 
INSUFICIENTE OU DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 

F) DANOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DO SEGURADO, DECORRENTES DE 
INUNDAÇÃO OU ALAGAMENTO; 
 

G) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, 
SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, 
SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS 
POR ESTA APÓLICE; 
 

H) FURTO SIMPLES OU DESAPARECIMENTO INEXPLICÁVEL; 
 

I) ROUBO OU FURTO DE MOTOCICLETAS E VEÍCULOS SEMELHANTES 
(AUTOMOTOR) QUE NÃO SEJAM USUALMENTE GUARDADOS EM "BOX" 
FECHADO A CHAVE OU FIXADOS AO SOLO POR CORRENTE E CADEADO, 
NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO SEGURADO; 
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J) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS DO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, 
DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO A QUALQUER PARENTE QUE 
COM ELE RESIDA OU QUE DELE DEPENDA ECONOMICAMENTE, E AINDA 
CAUSADOS A SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, SEUS 
DIRETORES E ADMINISTRADORES; 
 

K) DANOS A OUTROS BENS DE TERCEIROS, QUE NÃO VEÍCULOS, EM PODER 
DO SEGURADO, PARA GUARDA OU CUSTÓDIA, USO, TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO OU EXECUÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DE REPARO, 
CONSERTO OU REVISÃO; 
 

L) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, DECORRENTES 
DO DANO À PROPRIEDADE MATERIAL, ABRANGIDOS PELA COBERTURA 
DO PRESENTE CONTRATO; 
 

M) CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO, ALTERAÇÃO 
ESTRUTURAL DO IMÓVEL ONDE SÃO GUARDADOS OS VEICULOS, BEM 
COMO QUALQUER OUTRO TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO E 
MONTAGEM; 
 

N) ROUBO OU FURTO DE BICICLETAS; 
 

O) CULPA GRAVE OU DOLO DO PRÓPRIO SEGURADO OU BENEFICIÁRIO DO 
SEGURO; 
 

P) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLENTO DE OBRIGAÇÕES POR 
FORÇA EXCLUSIVA DE CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES. 

 
2.2. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, 

ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO 
ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS QUE, 
ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE 
DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA 
RECLAMANTE. 

 
 
3. CONTROLE DE VEÍCULOS 

 
3.1. Considerar-se-ão sob guarda do Segurado, os veículos enquanto estacionados no 

respectivo estacionamento e em área devidamente cercada e fechada com vigilância 
e controle de entrada e saída de veículos com sua identificação, realizado por 
empregados do Segurado, devidamente registrados. 
  

3.2. Só se reconhecerá a ocorrência de furto nos casos em que ficar comprovada a 
destruição ou rompimento de obstáculo à subtração do veículo. 

 
 
4. ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM 
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Fica ainda entendido e acordado que, quando tratar-se de estabelecimento de hospedagem, 
estão compreendidos nesta cobertura os danos causados aos veículos dos hóspedes 
devidamente registrados sob a responsabilidade do Segurado, durante o percurso entre o 
estabelecimento segurado e sua respectiva garagem, desde que conduzidos por 
empregados do Segurado devidamente habilitados e que a distância entre o 
estabelecimento e sua respectiva garagem não seja superior a 500 metros. 

 
 
5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

5.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
5.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
5.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
5.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

6.1. ESTA COBERTURA NÃO ABRANGE AINDA, QUALQUER BEM DEIXADO SOB 
GUARDA OU CUSTÓDIA DO SEGURADO, QUE NÃO SEJA VEÍCULO 
AUTOMOTOR. 

 
6.2. No caso de imóveis em condomínio, para efeito deste contrato, os condôminos ficam 

equiparados a terceiros. 
 
6.3. Em relação ao risco de colisão entre veículos ou contra obstáculos é obrigatório que 

os veículos sejam manobrados por empregado, com o necessário vínculo junto ao 
Segurado e devidamente habilitado. A GARANTIA NÃO PREVALECERÁ SE O 
MOTORISTA, POR OCASIÃO DA COLISÃO, FOR O PRÓPRIO 
USUÁRIO/PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO OU NÃO ESTIVER LEGALMENTE 
HABILITADO. 
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6.4. O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 

JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza 
do Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver 
vinculada. 

 
 
7. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL GARAGISTA – EXCLUSIVA (INCÊNDIO E ROUBO E/OU 
FURTO QUALIFICADO) 

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 
autorizado de modo expresso pela Seguradora, por danos sofridos por veículos 
terrestres de terceiros, exclusivamente para automóveis e motocicletas, enquanto sob 
guarda do Segurado, no(s) local(is) indicado(s) na apólice e devidamente 
comprovados por controle efetivo de entrada e saída de veículos, decorrentes dos 
seguintes eventos ocorridos durante a vigência deste seguro: 

 
A) Incêndio e/ou explosão do veículo; 

 
B) Roubo ou furto qualificado total do veículo; 

 
C) Acidentes relacionados com a existência, conservação e uso do local do risco 

indicado na apólice; 
 

D) Custas judiciais do foro civil e honorários de advogados nomeados pelo Segurado. 
 

1.2. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 
tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 

 
1.3. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
1.4. Esta cobertura só se aplicará em proteção dos interesses do Segurado, mas em 

nenhuma hipótese em benefício dos proprietários dos citados veículos. 
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2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

2.1. ALÉM DAS DEMAIS EXCLUSÕES PREVISTAS NAS CONDIÇÕES GERAIS, ESTA 
GARANTIA NÃO INDENIZARÁ OS PREJUÍZOS DECORRENTES DE E/OU 
CAUSADOS EM: 

  
A) DANOS DECORRENTES DE COLISÃO DE VEÍCULOS CONTRA 

OBSTÁCULOS E DE COLISÃO ENTRE VEÍCULOS; 
 

B) ROUBO OU FURTO DE VEÍCULOS QUE NÃO ESTEJAM NOS LOCAIS 
ESPECIFICADOS NESTE CONTRATO; 
 

C) ROUBO, FURTO, PERDA OU EXTRAVIO DE QUALQUER PEÇA, 
FERRAMENTA, ACESSÓRIO OU SOBRESSALENTE, BENS DO 
USUÁRIO/PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, SALVO SE O PRÓPRIO VEÍCULO 
FOR ROUBADO OU FURTADO; 
 

D) APROPRIAÇÃO INDÉBITA, BEM COMO ROUBO OU FURTO DO VEÍCULO, SE 
PRATICADO POR OU EM CONIVÊNCIA COM QUALQUER PREPOSTO DO 
SEGURADO, COM EXCEÇÃO DE SEUS EMPREGADOS, OU PESSOAS A ELE 
ASSEMELHADAS; 
 

E) DANOS CAUSADOS POR OBRAS CIVIS, MONTAGEM OU INSTALAÇÃO NO 
LOCAL SEGURADO, ADMITIDOS, PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE 
REPARO DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO LOCAL, CUJO VALOR NÃO 
EXCEDA O LIMITE DE 5% (CINCO POR CENTO) DO LIMITE MÁXIMO DE 
INDENIZAÇÃO (LMI) CONTRATADO PARA ESSA COBERTURA; 
 

F) DANOS AO PRÓPRIO VEÍCULO RESULTANTES DA INSUFICIENTE OU 
DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NELE EXECUTADOS. ESTARÃO 
COBERTOS, TODAVIA, OS DANOS PESSOAIS E MATERIAIS CAUSADOS 
PELO VEÍCULO, CONSEQUENTES DE ACIDENTES RELACIONADOS COM A 
INSUFICIENTE OU DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 

G) DANOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DO SEGURADO, DECORRENTES DE 
INUNDAÇÃO OU ALAGAMENTO; 
 

H) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, 
SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, 
SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS 
POR ESTA APÓLICE; 
 

I) FURTO SIMPLES OU DESAPARECIMENTO INEXPLICÁVEL; 
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J) ROUBO OU FURTO DE MOTOCICLETAS E VEÍCULOS SEMELHANTES 
(AUTOMOTOR) QUE NÃO SEJAM USUALMENTE GUARDADOS EM "BOX" 
FECHADO A CHAVE OU FIXADOS AO SOLO POR CORRENTE E CADEADO, 
NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO SEGURADO; 
 

K) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS DO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, 
DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO A QUALQUER PARENTE QUE 
COM ELE RESIDA OU QUE DELE DEPENDA ECONOMICAMENTE, E AINDA 
CAUSADOS A SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, SEUS 
DIRETORES E ADMINISTRADORES; 
 

L) DANOS A OUTROS BENS DE TERCEIROS, QUE NÃO VEÍCULOS, EM PODER 
DO SEGURADO, PARA GUARDA OU CUSTÓDIA, USO, TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO OU EXECUÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DE REPARO, 
CONSERTO OU REVISÃO; 
 

M) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, DECORRENTES 
DO DANO À PROPRIEDADE MATERIAL, ABRANGIDOS PELA COBERTURA 
DO PRESENTE CONTRATO; 
 

N) CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO, ALTERAÇÃO 
ESTRUTURAL DO IMÓVEL ONDE SÃO GUARDADOS OS VEICULOS, BEM 
COMO QUALQUER OUTRO TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO E 
MONTAGEM; 
 

O) COLISÃO, CAPOTAGEM E/OU ABALROAMENTO ENVOLVENDO VEÍCULO 
CONDUZIDO PELO SEGURADO E/OU OCORRIDOS EM DEPENDÊNCIAS NAS 
QUAIS O SEGURADO EXERCE SUAS ATIVIDADES; 
 

P) ROUBO OU FURTO DE BICICLETAS; 
 

Q) CULPA GRAVE OU DOLO DO PRÓPRIO SEGURADO OU BENEFICIÁRIO DO 
SEGURO; 
 

R) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLENTO DE OBRIGAÇÕES POR 
FORÇA EXCLUSIVA DE CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES. 

 
2.2. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, 

ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO 
ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS QUE, 
ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE 
DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA 
RECLAMANTE. 

 
 
3. CONTROLE DE VEÍCULOS 
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3.1. Considerar-se-ão sob guarda do Segurado, os veículos enquanto estacionados no 
respectivo estacionamento e em área devidamente cercada e fechada com vigilância 
e controle de entrada e saída de veículos com sua identificação, realizado por 
empregados do Segurado, devidamente registrados. 

 
3.2. Só se reconhecerá a ocorrência de furto nos casos em que ficar comprovada a 

destruição ou rompimento de obstáculo à subtração do veículo. 
 

 
4. ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM 
 

Fica ainda entendido e acordado que, quando tratar-se de estabelecimento de hospedagem, 
estão compreendidos nesta cobertura os danos causados aos veículos dos hóspedes 
devidamente registrados sob a responsabilidade do Segurado, durante o percurso entre o 
estabelecimento segurado e sua respectiva garagem, desde que conduzidos por 
empregados do Segurado devidamente habilitados e que a distância entre o 
estabelecimento e sua respectiva garagem não seja superior a 500 metros. 

 
 
5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

5.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
5.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
5.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
5.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

6.1. ESTA COBERTURA NÃO ABRANGE AINDA, QUALQUER BEM DEIXADO SOB 
GUARDA OU CUSTÓDIA DO SEGURADO, QUE NÃO SEJA VEÍCULO 
AUTOMOTOR. 
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6.2. No caso de imóveis em condomínio, para efeito deste contrato, os condôminos ficam 

equiparados a terceiros. 
 
6.3. O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 

JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza 
do Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver 
vinculada. 

 
 
7. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBRAS CIVIS E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONTAGEM, INSTALAÇÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO, DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E/OU APARELHOS EM GERAL 
 

1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do 
Foro Civil e honorários de advogados nomeados, relativas a reparações por danos 
involuntários, corporais e/ou materiais, causados a terceiros, decorrentes 
exclusivamente dos seguintes fatos geradores ocorridos durante a realização de obras 
civis e/ou prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica e 
manutenção, de máquinas, equipamentos e/ou aparelhos em geral, pelo Segurado: 

 
A) Incêndio e/ou explosão, quando provocados pelo Segurado, durante o exercício 

de suas atividades; 
 

B) Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos;  
 

C) Desabamento, total ou parcial;  
 

D) Acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo 
que realizadas apenas eventualmente;  
 

E) Acidentes causados por defeito de funcionamento de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, utilizados pelo Segurado, ainda que não 
lhe pertençam;  
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F) Acidentes causados por erro humano na operação de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, utilizados pelo Segurado, ainda que não 
lhe pertençam;  
 

G) Acidentes ocorridos durante a realização de serviços de conservação e/ou 
manutenção, efetuados em máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações utilizados pelo Segurado, ainda que não lhe pertençam;  
 

H) Atos de vandalismo, praticados por empregados, prepostos e/ou terceiros 
contratados;  
 

I) Acidentes causados por veículos terrestres de propriedade do Segurado, ou por 
ele alugados, arrendados ou administrados.  

 
1.2. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima, nos termos das Condições Gerais. 
 
1.3. Em relação aos fatos geradores aludidos nas alíneas (E) e (F) do item 1.1, a garantia 

somente prevalecerá se: 
 

A) For comprovada a existência de manutenção regular das máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, quando necessária; 
 

B) Na hipótese de ser necessário um operador para manejar as máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, tiverem sido empregadas e/ou 
contratadas pessoas comprovadamente habilitadas, quando exigida a habilitação, 
pelo respectivo fabricante e/ou por disposição legal; 
 

C) Tiverem sido expostos avisos de advertência, em locais visíveis, alertando os 
usuários das máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, da 
eventual existência de qualquer tipo de perigo; 
 

D) For comprovado que as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações foram utilizados dentro da capacidade para a qual foram concebidos.  

 
1.4. Em relação ao fato gerador aludido na alínea (G) do item 1.1, a garantia somente 

prevalecerá se: 
 

A) Avisos de advertência tiverem sido expostos em locais visíveis, alertando os 
transeuntes da realização dos serviços; e 
 

B) Tiverem sido designadas, para executar os serviços, pessoas comprovadamente 
habilitadas, quando tal habilitação for exigida pelos fabricantes e/ou por 
disposição legal.  

 
1.5. A GARANTIA ESTÁ CONDICIONADA À EXISTÊNCIA DE CONTRATO ENTRE O 

SEGURADO E OS PROPRIETÁRIOS E/OU ADMINISTRADORES DOS LOCAIS DE 
REALIZAÇÃO DAS OBRAS CIVIS E/OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
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MONTAGEM, INSTALAÇÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO, DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E/OU APARELHOS EM GERAL. 

 
1.6. OS PROPRIETÁRIOS E/OU ADMINISTRADORES DOS LOCAIS EM QUE SÃO 

REALIZADAS AS OBRAS CIVIS E/OU PRESTADOS OS SERVIÇOS DE 
MONTAGEM, INSTALAÇÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO, DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E/OU APARELHOS EM GERAL, NÃO SÃO 
CONSIDERADOS TERCEIROS NESTA COBERTURA, SALVO MENÇÃO EM 
CONTRÁRIO NAS CONDIÇÕES PARTICULARES. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

2.1. NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTA COBERTURA AS QUANTIAS DEVIDAS 
E/OU AS DESPENDIDAS, PELO SEGURADO, PARA REPARAR, EVITAR E/OU 
MINORAR DANOS, DE QUALQUER ESPÉCIE: 

 
A) CAUSADOS A IMÓVEIS OU AOS SEUS CONTEÚDOS PELO 

DERRAMAMENTO, INFILTRAÇÃO OU DESCARGA DE ÁGUA; 
 

B) CAUSADOS POR INOBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS E/OU DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DE 
OUTROS ÓRGÃOS COMPETENTES; 

 
C) DECORRENTES DE A OBRA EXECUTADA OU A MÁQUINA E/OU 

EQUIPAMENTO OBJETO DE INSTALAÇÃO OU MONTAGEM NÃO 
FUNCIONAR OU NÃO TER O DESEMPENHO ESPERADO; 

 
D) CAUSADOS À PRÓPRIA OBRA, À MÁQUINA E/OU AOS EQUIPAMENTOS EM 

PROCESSO DE MONTAGEM E/OU INSTALAÇÃO, E/OU NOS QUAIS O 
SEGURADO FAÇA MANUTENÇÃO OU EXECUTE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA; 
 

E) CAUSADOS AO PROPRIETÁRIO DA OBRA; 
 

F) CAUSADOS POR ERRO DE PROJETO; 
 

G) DECORRENTES DE SONDAGENS DE TERRENO, REBAIXAMENTO DE 
LENÇOL FREÁTICO, ESCAVAÇÕES, ABERTURAS DE GALERIAS, 
ESTAQUEAMENTO E SERVIÇOS CORRELATOS (FUNDAÇÕES); 
 

H) CAUSADOS A EMPREITEIROS, SUBEMPREITEIROS OU QUAISQUER 
TERCEIROS, QUE TRABALHEM OU EXECUTEM SERVIÇOS NA OBRA; 
 

I) CAUSADOS A VEÍCULOS, QUANDO EM LOCAIS ALUGADOS OU 
CONTROLADOS PELO SEGURADO, OU DE SUA PROPRIEDADE, AINDA 
QUE TAIS LOCAIS FAÇAM PARTE DAQUELES ESPECIFICADOS NESTE 
CONTRATO; 
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J) CAUSADOS A BENS DE PROPRIEDADE DO SEGURADO. 

 
2.2. QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCOS 

COBERTOS” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO.  
 
 
3. CADUCIDADE DO SEGURO NO CASO DE EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS 
 

Além das situações relacionadas nas Condições Gerais que podem gerar o cancelamento de 
uma cobertura, dar-se-á, automaticamente, a caducidade desta cobertura, ficando a 
Seguradora isenta de qualquer responsabilidade: 
 
A) Se comprovada a rescisão do contrato ou o abandono da obra contratada; 

 
B) Depois de completada a execução das obras contratadas e consequente encerramento, 

no local, das atividades do Segurado a elas inerentes, desde que caracterizada a 
entrega da obra, ou a concessão do “habite-se”.  

 
 
4. PERÍODO DE COBERTURA 
 

4.1. No caso de a prestação de serviços se revestir de caráter rotineiro e periódico (como, 
por exemplo, nos contratos de manutenção), admite-se a contratação da cobertura por 
período de tempo predeterminado, com o início e o fim fixados de comum acordo 
pelas partes. 

 
4.2. Quando os serviços forem prestados de formal eventual, esta cobertura:  

 
A) Principia quando: 

 
I- For iniciada a colocação dos equipamentos, aparelhos e/ou máquinas, 

pertencentes ao Segurado, nos locais de prestação de serviços; ou 
 

II- O Segurado assumir o controle e/ou a administração de equipamentos, 
máquinas, aparelhos e/ou instalações, pertencentes a terceiros, existentes 
naqueles locais.  

 
B) Finda quando: 

 
I- For terminada a retirada de equipamentos, aparelhos e/ou máquinas, 

pertencentes ao Segurado, dos locais de prestação de serviços; ou 
 
II- For devolvido o controle e/ou a administração de equipamentos, máquinas, 

aparelhos e/ou instalações, pertencentes a terceiros, existentes naqueles 
locais. 
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5. PROCEDIMENTOS 
 

5.1. PROPOSTA QUALQUER AÇÃO CÍVEL, O SEGURADO DEVERÁ DAR AVISO 
IMEDIATO À SEGURADORA BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 
 

5.2. O SEGURADO DEVERÁ OBTER SEMPRE PRÉVIA ANUÊNCIA DA SEGURADORA 
PARA TODO E QUALQUER ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL FIRMADO 
COM O TERCEIRO PREJUDICADO, SEUS BENEFICIÁRIOS E HERDEIROS. 

 
 
6. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
 

A liquidação de sinistro por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 
 

A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a 
Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado 
a pagar. 
 

B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando 
o limite de responsabilidade por sinistro. 
 

C) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e 
herdeiros só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na 
hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo recomendado pela Seguradora e 
aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por 
aquele acordo.  
 

D) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando 
os advogados de defesa.  
 

E) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 
assistente. 
 

F) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 
na forma da alínea "C" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do 
valor a que estiver obrigada no prazo máximo estipulado nas Condições Gerais para 
este fim. 
 

G) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e 
prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do limite de responsabilidade 
previsto nesta apólice, pagará preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a 
Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital 
assegurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos 
em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito 
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a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 
7. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

7.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
7.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
7.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
7.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
8. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 
9. RATIFICAÇÃO 

 
Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 
 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL ERRO DE PROJETO 
 

1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura adicional e tendo sido pago o prêmio 
adicional correspondente, este seguro garante a responsabilização civil do Segurado 
por danos corporais e/ou materiais, causados a terceiros, durante a realização de 
obras civis e/ou prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência 
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técnica e manutenção, de máquinas, equipamentos e aparelhos em geral, pelo 
Segurado, desde que ocorridos no período de vigência deste seguro, nos locais 
especificados na apólice, ou, quando cabível, averbados, condicionado a que os 
danos decorram exclusivamente do seguinte fato gerador: 

 
A) Erro de projeto. 

 
1.2. Fica, ainda, entendido e acordado que a cobertura compreendida nesta cláusula, está 

limitada ao limite máximo indenizável contratado para a referida cobertura e somente 
será indenizável se contratada em complemento a cobertura de Responsabilidade 
Civil Obras Civis e/ou Prestação de Serviços de Montagem, Instalação e/ou 
Assistência Técnica e Manutenção, de Máquinas, Equipamentos e Aparelhos em 
Geral. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

REITERAM-SE OS RISCOS EXCLUÍDOS CONSTANTES NAS CONDIÇÕES 
PARTICULARES DE RESPONSABILIDADE CIVIL OBRAS CIVIS E/OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO, DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS EM GERAL, 
RESSALVADOS OS QUE CONTRARIAREM AS PRESENTES DISPOSIÇÕES.  

 
 
3. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

3.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
3.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
3.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
3.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 
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4. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL FUNDAÇÕES 
 

1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura adicional e tendo sido pago o prêmio 
adicional correspondente, este seguro garante a responsabilização civil do Segurado 
por danos corporais e/ou materiais, causados a terceiros, durante a realização de 
obras civis e/ou prestação de serviços de montagem, instalação e/ou assistência 
técnica e manutenção, de máquinas, equipamentos e aparelhos em geral, pelo 
Segurado, desde que ocorridos no período de vigência deste seguro, nos locais 
especificados na apólice, ou, quando cabível, averbados, condicionado a que os 
danos decorram exclusivamente do seguinte fato gerador: 

 
A) Acidentes causados por sondagens de terreno, rebaixamento de lençol freático, 

escavações, aberturas de galerias, estaqueamentos e serviços correlatos 
(fundações). 

 
1.2. Fica, ainda, entendido e acordado que a cobertura compreendida nesta cláusula, está 

limitada ao Limite Máximo de Indenização (LMI) contratado para a referida cobertura e 
somente será indenizável se contratada em complemento a cobertura de 
Responsabilidade Civil Obras Civis e/ou Prestação de Serviços de Montagem, 
Instalação e/ou Assistência Técnica e Manutenção, de Máquinas, Equipamentos e 
Aparelhos em Geral. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

REITERAM-SE OS RISCOS EXCLUÍDOS CONSTANTES NAS CONDIÇÕES 
PARTICULARES DE RESPONSABILIDADE CIVIL OBRAS CIVIS E/OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO, DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS EM GERAL, 
RESSALVADOS OS QUE CONTRARIAREM AS PRESENTES DISPOSIÇÕES.  

 
 
3. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

3.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
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Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
3.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
3.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
3.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
4. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL DANOS CAUSADOS AO PROPRIETÁRIO DA OBRA 
 

1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura adicional e tendo sido pago o prêmio 
adicional correspondente, este seguro garante a responsabilização civil do Segurado 
por danos materiais causados a bens tangíveis pertencentes ao proprietário da obra, 
ocorridos no local da obra, durante a vigência deste seguro, devidamente especificado 
na apólice, ou, quando cabível, averbado pelo Segurado, e decorrentes, 
exclusivamente, dos fatos geradores relacionados nas disposições da Cobertura de 
Responsabilidade Civil Obras Civis e/ou Prestação de Serviços de Montagem, 
Instalação e/ou Assistência Técnica e Manutenção, de Máquinas, Equipamentos e 
Aparelhos em Geral. 

 
1.2. Fica, ainda, entendido e acordado que a cobertura compreendida nesta cláusula, está 

limitada ao Limite Máximo de Indenização (LMI) contratado para a referida cobertura e 
somente será indenizável se contratada em complemento a cobertura de 
Responsabilidade Civil Obras Civis e/ou Prestação de Serviços de Montagem, 
Instalação e/ou Assistência Técnica e Manutenção, de Máquinas, Equipamentos e 
Aparelhos em Geral. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

REITERAM-SE OS RISCOS EXCLUÍDOS CONSTANTES NAS CONDIÇÕES 
PARTICULARES DE RESPONSABILIDADE CIVIL OBRAS CIVIS E/OU PRESTAÇÃO DE 
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SERVIÇOS DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO, DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS EM GERAL, 
RESSALVADOS OS QUE CONTRARIAREM AS PRESENTES DISPOSIÇÕES. 

 
 
3. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL OPERAÇÕES DE ARMAZÉNS GERAIS E SIMILARES 

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do 
Foro Civil e honorários de advogados nomeados, relativas a reparações por danos 
involuntários, corporais e/ou materiais, causados a terceiros, decorrentes 
exclusivamente dos seguintes fatos geradores ocorridos no perímetro interno das 
propriedades e adjacências em que estão localizados os estabelecimentos 
especificados na apólice: 

 
A) Incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa 

segurada; 
 

B) Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos;  
 

C) Desabamento, total ou parcial;  
 

D) Acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo 
que realizadas apenas eventualmente, inclusive carga e descarga;  
 

E) Acidentes causados por defeito de funcionamento de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado;  
 

F) Acidentes causados por erro humano na operação de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado;  
 

G) Acidentes ocorridos durante a realização de serviços de conservação e/ou 
manutenção, efetuados em máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado;  
 

H) Atos de vandalismo, praticados por empregados, prepostos e/ou terceiros 
contratados;  
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I) Acidentes causados por veículos terrestres de propriedade do Segurado, ou por 

ele alugados, arrendados ou administrados; e  
 

J) Acidentes causados por bens tangíveis pertencentes a terceiros, guardados, 
custodiados, movimentados ou transportados pelo Segurado, compreendidas as 
operações de carga e descarga, ressalvados os riscos especificamente excluídos 
nesta cobertura.  

 
1.2. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima, nos termos das Condições Gerais. 
 
1.3. Em relação aos fatos geradores aludidos nas alíneas (E) e (F), acima, a garantia 

somente prevalecerá se: 
 

A) For comprovada a existência de manutenção regular das máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, quando necessária; 
 

B) Na hipótese de ser necessário um operador para manejar as máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, tiverem sido empregadas e/ou 
contratadas pessoas comprovadamente habilitadas, quando exigida a habilitação, 
pelo respectivo fabricante e/ou por disposição legal; 
 

C) Tiverem sido expostos avisos de advertência, em locais visíveis, alertando os 
usuários das máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, da 
eventual existência de qualquer tipo de perigo; 
 

D) For comprovado que as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações foram utilizados dentro da capacidade para a qual foram concebidos.  

 
1.4. Em relação ao fato gerador aludido na alínea (G), acima, a garantia somente 

prevalecerá se: 
 

A) Avisos de advertência tiverem sido expostos em locais visíveis, alertando os 
transeuntes da realização dos serviços; e 
 

B) Tiverem sido designadas, para executar os serviços, pessoas comprovadamente 
habilitadas, quando tal habilitação for exigida pelos fabricantes e/ou por 
disposição legal.  

 
1.5. Esta cobertura também se aplica a DANOS MATERIAIS, EXCETUADOS ROUBO E 

FURTO, causados a bens tangíveis pertencentes a terceiros, guardados, custodiados, 
movimentados ou transportados pelo Segurado, compreendidas as operações de 
carga e descarga, ressalvados os riscos especificamente excluídos no item 2 abaixo. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
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2.1. NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTA COBERTURA AS QUANTIAS DEVIDAS 
E/OU AS DESPENDIDAS, PELO SEGURADO, PARA REPARAR, EVITAR E/OU 
MINORAR DANOS, DE QUALQUER ESPÉCIE: 

 
A) CAUSADOS A VEÍCULOS TERRESTRES AUTOMOTORES ESTACIONADOS 

NO PERÍMETRO INTERNO DAS PROPRIEDADES EM QUE ESTÃO 
LOCALIZADOS OS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NESTE 
CONTRATO, INCLUÍDO O INTERIOR DOS MESMOS, EXCETO QUANDO SE 
TRATAREM DE MERCADORIA DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS, 
ENCAMINHADOS AO SEGURADO PARA GUARDA, CUSTÓDIA, 
MOVIMENTAÇÃO E/OU TRANSPORTE, ATENDIDAS, NESTA HIPÓTESE, AS 
DISPOSIÇÕES DOS SUBITENS 2.2 E 2.2.1 DESTA COBERTURA; 
  

B) CAUSADOS A BENS TANGÍVEIS EM QUE NÃO SE VERIFIQUEM SINAIS DE 
AVARIAS EXTERNAS NAS EMBALAGENS E/OU NOS PRÓPRIOS BENS;  
 

C) DECORRENTES DO USO DE EQUIPAMENTOS INADEQUADOS ÀS 
OPERAÇÕES REALIZADAS;  
 

D) CAUSADOS A PESSOAS TRANSPORTADAS EM LOCAIS NÃO 
ESPECIFICAMENTE DESTINADOS A TAL FIM;  
 

E) DECORRENTES DA PARALISAÇÃO DE MÁQUINAS FRIGORÍFICAS OU 
SISTEMAS FRIGORIFICADOS DE QUALQUER ESPÉCIE, INCLUSIVE 
"CONTAINERS";  
 

F) DECORRENTES DE VÍCIO PRÓPRIO DE BENS TANGÍVEIS, INSUFICIÊNCIA 
OU IMPROPRIEDADE DE EMBALAGEM;  
 

G) DECORRENTES DA FALTA OU DA PERDA DE PESO DE BENS TANGÍVEIS, 
INCLUSIVE POR VAPORIZAÇÃO, BEM COMO PELO USO DE MEDIDORES 
DEFEITUOSOS E/OU FALTA DE PRECISÃO NA CALIBRAGEM DE 
BALANÇAS, TANQUES, E NOS CÁLCULOS OU NOS REGISTROS DE 
MEDIÇÕES;  
 

H) CAUSADOS A BENS TANGÍVEIS POR CONTAMINAÇÃO, CONTATO COM 
OUTROS BENS, ALTERAÇÃO DE TEMPERATURA (DE FORMA NATURAL OU 
PROVOCADA PELO SEGURADO), EXSUDAÇÃO, OXIDAÇÃO, ROEDURA OU 
OUTROS ESTRAGOS CAUSADOS POR ANIMAIS, INSETOS, VERMES OU 
PARASITAS;  
 

I) CAUSADOS A BENS TANGÍVEIS, EM DECORRÊNCIA DE INFILTRAÇÃO 
D’ÁGUA, CAUSADA PELO ENTUPIMENTO DE CALHAS OU PELA MÁ 
CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO DO(S) 
ESTABELECIMENTO(S) ESPECIFICADO(S) NESTE CONTRATO;  
 

J) DECORRENTES DE PERDA DE MERCADO, DEMORA, APODRECIMENTO, 
FERMENTAÇÃO, AZEDAMENTO, MUDANÇA DE COR, GOSTO, AROMA OU 
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QUALQUER ALTERAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO QUÍMICA OU DE ESTADO 
FÍSICO DE BENS TANGÍVEIS SOB A GUARDA, CUSTÓDIA OU POSSE DO 
SEGURADO;  
 

K) DECORRENTES DE ATRASO NAS OPERAÇÕES DE CARGA E DESCARGA;  
 

L) CAUSADOS AO(S) ESTABELECIMENTO(S) ESPECIFICADO(S) NESTE 
CONTRATO, COMPREENDIDAS AS INSTALAÇÕES E ESTRUTURAS 
VINCULADAS AOS ESTABELECIMENTOS, TAIS COMO DOCAS, DIQUES, 
TUBULAÇÕES, TANQUES, VIAS DE CIRCULAÇÃO, ESTEIRAS, 
ELEVADORES, ESCADAS ROLANTES, EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS/ELETRÔNICOS, MAQUINARIA, E SIMILARES;  
 

M) DECORRENTES DE QUALQUER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAIS OU 
RECINTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS OU POR ESTES 
CONTROLADOS OU UTILIZADOS;  
 

N) CAUSADOS POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE;  
 

O) CAUSADOS A EMBARCAÇÕES PERTENCENTES A TERCEIROS, EXCETO 
QUANDO SE TRATAREM DE MERCADORIA ENCAMINHADA AO SEGURADO 
PARA GUARDA, CUSTÓDIA, MOVIMENTAÇÃO E/OU TRANSPORTE, 
ATENDIDAS, NESTA HIPÓTESE, AS DISPOSIÇÕES DOS SUBITENS 2.2 E 
2.2.1 DESTA COBERTURA.  

 
2.2. NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTA COBERTURA AS QUANTIAS DEVIDAS 

E/OU AS DESPENDIDAS, PELO SEGURADO, PARA REPARAR DANOS 
MATERIAIS CAUSADOS A BENS TANGÍVEIS, PERTENCENTES A TERCEIROS, 
QUANDO GUARDADOS, CUSTODIADOS, MOVIMENTADOS OU 
TRANSPORTADOS PELO SEGURADO, COMPREENDIDAS AS OPERAÇÕES DE 
CARGA OU DESCARGA, NO PERÍMETRO INTERNO DAS PROPRIEDADES EM 
QUE ESTÃO LOCALIZADOS OS ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA 
APÓLICE, INCLUÍDO O INTERIOR DOS MESMOS, SE O TRANSPORTE EXTERNO 
DE TAIS BENS TIVER SIDO, E/OU SERÁ, EFETUADO PELO PRÓPRIO 
SEGURADO E/OU POR PESSOAS POR ELE CONTRATADAS. 

 
2.2.1. A RESTRIÇÃO À GARANTIA, DESTACADA NO SUBITEM 2.2, ACIMA, 

SERÁ REMOVIDA, EXCLUSIVAMENTE NO CASO DE TRANSPORTE 
EXTERNO POR VIA TERRESTRE, SE O SEGURADO CONTRATAR E 
MANTIVER EM VIGOR, NA SEGURADORA, APÓLICE DE SEGURO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO - 
CARGA (RCTR-C), COM COBERTURA ADICIONAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CARGA E DESCARGA.  

 
2.3. QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCO 

COBERTO” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO. 
 

 



 
 

 

 

Mitsui Sumitomo Seguros S.A. 
Alameda Santos, 415 – 1º ao 5º andar – Cerqueira César – São Paulo/SP – Cep: 01419-913 
Central de Atendimento: 0300 772 6744     SAC: 0800 773 6744     Ouvidoria: 0800 888 6744 

 
57 

3. PROCEDIMENTOS 
 

3.1. PROPOSTA QUALQUER AÇÃO CÍVEL, O SEGURADO DEVERÁ DAR AVISO 
IMEDIATO À SEGURADORA BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
3.2. O SEGURADO DEVERÁ OBTER SEMPRE PRÉVIA ANUÊNCIA DA SEGURADORA 

PARA TODO E QUALQUER ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL FIRMADO 
COM O TERCEIRO PREJUDICADO, SEUS BENEFICIÁRIOS E HERDEIROS. 

 
 
4. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
 

A liquidação de sinistro por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 
 

A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a 
Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado 
a pagar. 
 

B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando 
o limite de responsabilidade por sinistro. 
 

C) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e 
herdeiros só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na 
hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo recomendado pela Seguradora e 
aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por 
aquele acordo.  
 

D) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando 
os advogados de defesa.  
 

E) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 
assistente. 
 

F) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 
na forma da alínea "C" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do 
valor a que estiver obrigada no prazo máximo estipulado nas Condições Gerais para 
este fim. 
 

G) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e 
prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do limite de responsabilidade 
previsto nesta apólice, pagará preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a 
Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital 
assegurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos 
em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito 
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a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 
 
5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

5.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
5.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
5.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
5.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
6. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 
7. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL OPERAÇÕES DE CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS 
(COMPREENSIVA) 

 
1. RISCOS COBERTOS 

 
1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 

reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
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(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, por danos materiais e/ou 
corporais involuntários causados a terceiros e decorrentes de acidentes ocorridos 
durante a vigência desta apólice desde que relacionados com: 

 
A) Danos causados aos veículos sob sua guarda, decorrentes de colisão, incêndio, 

roubo ou furto total, inclusive quando em trânsito no perímetro de cobertura 
definido nesta cláusula, para entregas domiciliares; 

 
B) Danos causados a terceiros em consequência do trânsito dos veículos 

mencionados na alínea “A” acima; 
 
C) Danos causados a terceiros por veículos novos, usados e/ou em consignação, 

que compõem o estoque de revendas do Segurado, inclusive durante o trânsito no 
perímetro de cobertura definido nesta cláusula dos referidos veículos, para 
transferência entre dependências do Segurado ou oficinas subcontratadas e 
prestação de serviços de entrega ou retirada domiciliar;  

 
D) Existência, uso e conservação do imóvel do Segurado especificado na apólice; 
 
E) Existência e conservação de painéis de propaganda, letreiros e anúncios 

pertencentes ao Segurado e instalados em seu estabelecimento; 
 
F) Eventos programados pelo Segurado sem cobrança de ingressos, limitados aos 

seus empregados, familiares e pessoas comprovadamente convidadas; e 
 
G) Custas judiciais do foro civil e honorários de advogados nomeados pelo Segurado. 

 
1.2. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
1.3. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 
 
1.4. A expressão "interior dos estabelecimentos especificados na apólice" abrange 

também o perímetro interno da propriedade em que se localizam os estabelecimentos 
e suas adjacências, se esta pertencer ao Segurado, ou for por ele administrada, 
alugada ou arrendada. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

2.1. O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES POR: 
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A) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, 
TUMULTOS, GREVES, “LOCKOUT”, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, 
REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU 
REQUISIÇÃO DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE 
FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E EM GERAL, TODO E 
QUALQUER ATO OU CONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM 
COMO ATOS PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR 
PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER ORGANIZAÇÃO CUJAS 
ATIVIDADES VISEM A DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU 
INSTIGAR A SUA QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E 
SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE TERRORISMO, GUERRA 
REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 
DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 

 
B) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS 

OU CONVENÇÕES, QUE NÃO SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES 
CIVIS LEGAIS; 

 
C) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR 

FORÇA EXCLUSIVA DE CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 
 
D) DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS 

ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS PELO SEGURADO, PELOS SÓCIOS 
CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, 
BENEFICIÁRIOS E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 

 
E) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE 

QUALQUER NATUREZA, RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS 
CRIMINAIS; 

 
F) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES 

HAVIDAS NA PRODUÇÃO, TRANSPORTE, UTILIZAÇÃO OU 
NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E 
QUAISQUER EVENTOS DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM 
FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 

 
G) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE 

LEGAL DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, RESULTANTES 
DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL OU ARMAS 
NUCLEARES; 

 
H) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, 

UMIDADE, INFILTRAÇÃO E VIBRAÇÃO, E POR QUAISQUER FORMAS DE 
AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 

 
I) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO 

DECORRENTES DE DANO PESSOAL E/OU DANO MATERIAL, SOFRIDOS 
PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 
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J) DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES 

FORA DOS LIMITES ESPECIFICADOS NO ITEM 3 DESTA CLÁUSULA E 
AINDA OS DANOS RELACIONADOS COM A EXISTÊNCIA, USO E 
CONSERVAÇÃO DE AERONAVES E AEROPORTOS; 

 
K) ROUBO OU FURTO DE VEÍCULOS QUE NÃO ESTEJAM NOS LOCAIS 

ESPECIFICADOS NA APÓLICE OU ESTEJAM EM TRÂNSITO FORA DOS 
LIMITES ESPECIFICADOS NO ITEM 3 DESTA CLÁUSULA; 

 
L) ROUBO, FURTO, PERDA OU EXTRAVIO DE QUAISQUER PEÇAS, 

FERRAMENTAS, ACESSÓRIOS OU SOBRESSALENTES, BENS DO 
USUÁRIO/PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, SALVO SE O PRÓPRIO VEÍCULO 
FOR ROUBADO OU FURTADO; 

 
M) APROPRIAÇÃO INDÉBITA BEM COMO ROUBO OU FURTO DO VEÍCULO, 

SE PRATICADO POR, OU EM CONIVÊNCIA COM QUALQUER PREPOSTO 
DO SEGURADO, FICANDO ENTENDIDO QUE NÃO SE ENQUADRAM 
COMO PREPOSTOS DO SEGURADO, SEUS EMPREGADOS OU PESSOAS 
A ELES ASSEMELHADAS; 

 
N) DANOS CAUSADOS AO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, 

DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO A QUAISQUER PARENTES 
QUE COM ELE RESIDAM OU QUE DELE DEPENDAM ECONOMICAMENTE, 
E AINDA OS CAUSADOS AOS SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA 
SEGURADA, SEUS DIRETORES E ADMINISTRADORES; 

 
O) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, 

TALCO ASBESTIFORME, DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, 
FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, 
DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA 
IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS); 

 
P) DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO 

QUANDO A SEU SERVIÇO; 
 
Q) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 

EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 
 
R) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE 

PRODUTOS FABRICADOS, VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS 
PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, DEFINITIVA 
OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU 
CONTROLADOS PELO SEGURADO; 

 
S) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

A TERCEIROS.  
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ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS 
POR PESSOAS COM CONHECIMENTO OU TREINAMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, DE 
ÂMBITO NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS 
LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, ARQUITETOS, AUDITORES, 
CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 
ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, 
FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, MÉDICOS, NOTÁRIOS E 
PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS, MECÂNICOS, 
ESTETICISTAS E OUTROS PROFISSIONAIS SIMILARES; 

 
T) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER 

ESPÉCIE; 
 
U) FURTO SIMPLES, DEFINIDO NO ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL; 
 
V) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO 

OU ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER 
TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, ADMITIDOS, 
PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO IMÓVEL; 

 
W) INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO QUALQUER PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO EM LOCAIS OU RECINTO DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS 
OU POR ESTES CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 

 
X) DANOS AO PRÓPRIO VEÍCULO QUE RESULTAREM DA INSUFICIENTE OU 

DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NELE EXECUTADOS. 
ESTARÃO COBERTOS, TODAVIA, OS DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 
CAUSADOS PELO VEÍCULO, CONSEQUENTES DE ACIDENTES 
RELACIONADOS COM A INSUFICIENTE OU DEFEITUOSA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS; 

 
Y) DANOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DO SEGURADO DECORRENTES DE 

INUNDAÇÃO OU ALAGAMENTO; 
 
Z) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, 

SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, 
SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS 
POR ESTA APÓLICE; 

 
AA)  CAUSADOS A VEÍCULOS, QUANDO EM LOCAIS ALUGADOS OU 

CONTROLADOS PELO SEGURADO, OU DE SUA PROPRIEDADE, AINDA 
QUE TAIS LOCAIS FAÇAM PARTE DOS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
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BB) DECORRENTES DE QUALQUER PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAIS 
OU RECINTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS OU POR ESTES 
CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 

 
CC) CAUSADOS POR INOBSERVÂNCIA VOLUNTÁRIA DE LEIS E 

REGULAMENTOS QUE DIGAM RESPEITO À SEGURANÇA PÚBLICA NOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE. 

 
DD) PREJUÍZOS RELACIONADOS COM SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE 

SOCORRO MECÂNICO, FORA DAS DEPENDÊNCIAS DO SEGURADO. 
 

2.2. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, 
ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO 
ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS QUE, 
ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE 
DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA 
RECLAMANTE. 

 
 
3. ESCLARECIMENTOS 
 

A) Para efeitos da cobertura definida na alínea “C” acima, os empregados, parentes, sócios 
e pessoas que dependam economicamente do Segurado, serão considerados terceiros 
desde que, comprovadamente, por ocasião do sinistro pelo qual venha a ser o Segurado 
responsabilizado civilmente, figurem na condição de “Cliente”. 
 

B) Tratando-se de seguro de Responsabilidade Civil, a simples ocorrência de eventos tais 
como roubo e vendaval não caracteriza a cobertura de sinistro, por esta depender da 
existência de responsabilidade civil, de acordo com o definido no item 1 - Riscos 
Cobertos desta cobertura.  

 
 
4. ÂMBITO DA COBERTURA 
 

Fica entendido e acordado que o âmbito da cobertura desta apólice definida nas alíneas “B” 
e “C” do item 1 - Riscos Cobertos, observará os seguintes limites: 

 
A) Nos casos de testes mecânicos e demonstrações comerciais: até 10 (dez) quilômetros 

do estabelecimento segurado; 
 
B) Nos casos de transferências entre dependências do Segurado – abrange 

exclusivamente o trânsito dentro do mesmo Município do estabelecimento segurado; e 
 
C) Nos casos de entregas domiciliares – abrange, também, o trânsito dentro dos Municípios 

limítrofes ao do estabelecimento segurado. 
 
 
5. MEDIDAS DE SEGURANÇA 
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Além das obrigações constantes nas Condições Gerais, deverá o Segurado observar todas 
as determinações das autoridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e 
prevenção de acidentes, inclusive as relacionadas a seguir: 

 
A) Proteção adequada de todas as instalações elétricas;  

 
B) Indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação dos 

estabelecimentos, através de sinalização cuja leitura seja possível mesmo em caso de 
paralisação do fornecimento de energia elétrica;  
 

C) Vigilância e controle das saídas, de modo a impedir a presença de obstáculos, tais como 
veículos estacionados ou vendedores ambulantes, como também o fechamento indevido 
de portões, acessos, rotas de fuga, saídas de emergência, etc.;  
 

D) Existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado;  
 

E) Existência de serviços de segurança e/ou vigilância, mantidos e/ou contratados pelo 
Segurado. 

 
 
6. PERÍODO DE COBERTURA 
 

A presente cobertura tem início com o recebimento do veículo pelo Segurado, devidamente 
protocolado e termina no momento em que o mesmo é entregue ao proprietário ou ao 
transportador que o devolverá à sua origem, conforme protocolo de entrega do veículo. 

 
 
7. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 

7.1. O SEGURADO SE OBRIGA A GUARDAR OS VEÍCULOS, QUANDO EM PÁTIOS AO 
AR LIVRE, EM LOCAIS DEVIDAMENTE CERCADOS OU MURADOS, COM 
VIGILÂNCIA PERMANENTE.  

 
7.2. EM QUALQUER CASO, OBRIGA-SE, AINDA, A MANTER CONTROLE EFETIVO DE 

ENTRADA E SAÍDA DE VEÍCULOS, SOB PENA DE PERDA DE DIREITO A 
QUALQUER INDENIZAÇÃO. 

 
 
8. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

8.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
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máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
8.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
8.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
8.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
9. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 
10. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL OPERAÇÕES DE CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS 
(RESTRITA) 

 
1. RISCOS COBERTOS 

 
1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 

reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, por danos materiais e/ou 
corporais involuntários causados a terceiros e decorrentes de acidentes ocorridos 
durante a vigência desta apólice desde que relacionados com: 

 
A) Danos causados aos veículos sob sua guarda, decorrentes de incêndio, roubo ou 

furto total, inclusive quando em trânsito no perímetro de cobertura definido nesta 
cláusula, para entregas domiciliares; 
 

B) Danos causados a terceiros em consequência do trânsito dos veículos 
mencionados na alínea “A” acima; 
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C) Danos causados a terceiros por veículos novos, usados e/ou em consignação, 
que compõem o estoque de revendas do Segurado, inclusive durante o trânsito no 
perímetro de cobertura definido nesta cláusula dos referidos veículos, para 
transferência entre dependências do Segurado ou oficinas subcontratadas e 
prestação de serviços de entrega ou retirada domiciliar;  
 

D) Existência, uso e conservação do imóvel do Segurado especificado na apólice; 
 

E) Existência e conservação de painéis de propaganda, letreiros e anúncios 
pertencentes ao Segurado e instalados em seu estabelecimento; 
 

F) Eventos programados pelo Segurado sem cobrança de ingressos, limitados aos 
seus empregados, familiares e pessoas comprovadamente convidadas; e 
 

G) Custas judiciais do foro civil e honorários de advogados nomeados. 
 

1.2. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 
OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
1.3. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 
 
1.4. A expressão "interior dos estabelecimentos especificados na apólice" abrange 

também o perímetro interno da propriedade em que se localizam os estabelecimentos 
e suas adjacências, se esta pertencer ao Segurado, ou for por ele administrada, 
alugada ou arrendada.  

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

2.1. O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES POR:  
 

A) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, 
TUMULTOS, GREVES, “LOCKOUT”, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, 
REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU 
REQUISIÇÃO DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE 
FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E EM GERAL, TODO E 
QUALQUER ATO OU CONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM 
COMO ATOS PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR 
PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER ORGANIZAÇÃO CUJAS 
ATIVIDADES VISEM A DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU 
INSTIGAR A SUA QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E 
SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE TERRORISMO, GUERRA 
REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 
DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 
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B) DANOS A BENS EM PODER DO SEGURADO, PARA GUARDA OU 

CUSTÓDIA, TRANSPORTE, USO OU MANIPULAÇÃO OU EXECUÇÃO DE 
QUAISQUER TRABALHOS; 
 

C) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS 
OU CONVENÇÕES, QUE NÃO SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES 
CIVIS LEGAIS; 
 

D) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR 
FORÇA EXCLUSIVA DE CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 
 

E) DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS 
ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS PELO SEGURADO, PELOS SÓCIOS 
CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, 
BENEFICIÁRIOS E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 
 

F) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE 
QUALQUER NATUREZA, RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS 
CRIMINAIS; 
 

G) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES 
HAVIDAS NA PRODUÇÃO, TRANSPORTE, UTILIZAÇÃO OU 
NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E 
QUAISQUER EVENTOS DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM 
FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 
 

H) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE 
LEGAL DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, RESULTANTES 
DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL OU ARMAS 
NUCLEARES; 
 

I) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, 
UMIDADE, INFILTRAÇÃO E VIBRAÇÃO, E POR QUAISQUER FORMAS DE 
AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 
 

J) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO 
DECORRENTES DE DANO PESSOAL E/OU DANO MATERIAL SOFRIDOS 
PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 
 

K) DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES 
FORA DOS LIMITES ESPECIFICADOS NO ITEM E DESTA CLÁUSULA E 
AINDA OS DANOS RELACIONADOS COM A EXISTÊNCIA, USO E 
CONSERVAÇÃO DE AERONAVES E AEROPORTOS; 
 

L) ROUBO OU FURTO DE VEÍCULOS QUE NÃO ESTEJAM NOS LOCAIS 
ESPECIFICADOS NA APÓLICE OU ESTEJAM EM TRÂNSITO FORA DOS 
LIMITES ESPECIFICADOS NO ITEM 3 DESTA CLÁUSULA; 
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M) ROUBO, FURTO, PERDA OU EXTRAVIO DE QUAISQUER PEÇAS, 

FERRAMENTAS, ACESSÓRIOS OU SOBRESSALENTES, BENS DO 
USUÁRIO/PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, SALVO SE O PRÓPRIO VEÍCULO 
FOR ROUBADO OU FURTADO; 
 

N) APROPRIAÇÃO INDÉBITA BEM COMO ROUBO OU FURTO DO VEÍCULO, 
SE PRATICADO PÓ, OU EM CONIVÊNCIA COM QUALQUER PREPOSTO 
DO SEGURADO, FICANDO ENTENDIDO QUE NÃO SE ENQUADRAM 
COMO PREPOSTOS DO SEGURADO, SEUS EMPREGADOS OU PESSOAS 
A ELES ASSEMELHADAS; 
 

O) DANOS CAUSADOS AO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, 
DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO A QUAISQUER PARENTES 
QUE COM ELE RESIDAM OU QUE DELE DEPENDAM ECONOMICAMENTE, 
E AINDA OS CAUSADOS AOS SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA 
SEGURADA, SEUS DIRETORES E ADMINISTRADORES; 
 

P) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, 
TALCO ASBESTIFORME, DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, 
FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, 
DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA 
IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS); 
 

Q) DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO 
QUANDO A SEU SERVIÇO; 
 

R) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 
EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 
 

S) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE 
PRODUTOS FABRICADOS, VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS 
PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, DEFINITIVA 
OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU 
CONTROLADOS PELO SEGURADO; 
 

T) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
A TERCEIROS. 
ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS 
POR PESSOAS COM CONHECIMENTO OU TREINAMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, DE 
ÂMBITO NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS 
LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, ARQUITETOS, AUDITORES, 
CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 
ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, 
FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, MÉDICOS, NOTÁRIOS E 
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PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS, MECÂNICOS, 
ESTETICISTAS E OUTROS PROFISSIONAIS SIMILARES; 
 

U) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER 
ESPÉCIE; 
 

V) COMPETIÇÕES E JOGOS DE QUALQUER NATUREZA; 
 

W) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO 
OU ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER 
TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, ADMITIDOS, 
PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO IMÓVEL; 
 

X) INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO QUALQUER PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO EM LOCAIS OU RECINTO DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS 
OU POR ESTES CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 
 

Y) DANOS AO PRÓPRIO VEÍCULO QUE RESULTAREM DA INSUFICIENTE OU 
DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NELE EXECUTADOS. 
ESTARÃO COBERTOS, TODAVIA, OS DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 
CAUSADOS PELO VEÍCULO, UCONSEQUENTES DE ACIDENTES 
RELACIONADOS COM A INSUFICIENTE OU DEFEITUOSA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS; 
 

Z) DANOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DO SEGURADO DECORRENTES DE 
INUNDAÇÃO OU ALAGAMENTO; 
 

AA) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, 
SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, 
SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
OU CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS 
COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 

 
BB) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS, QUANDO EM LOCAIS ALUGADOS OU 

CONTROLADOS PELO SEGURADO, OU DE SUA PROPRIEDADE, AINDA 
QUE TAIS LOCAIS FAÇAM PARTE DOS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 

 
CC) DANOS DECORRENTES DE QUALQUER PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

LOCAIS OU RECINTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS OU POR 
ESTES CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 

 
DD) DANOS CAUSADOS POR INOBSERVÂNCIA VOLUNTÁRIA DE LEIS E 

REGULAMENTOS QUE DIGAM RESPEITO À SEGURANÇA PÚBLICA NOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE; 
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EE) PREJUÍZOS RELACIONADOS COM SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE 
SOCORRO MECÂNICO, FORA DAS DEPENDÊNCIAS DO SEGURADO. 

 
2.2. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, 

ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO 
ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS QUE, 
ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE 
DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA 
RECLAMANTE.  

 
 
3. ESCLARECIMENTOS 
 

A) Para efeitos da cobertura definida na alínea “C” acima, os empregados, parentes, sócios 
e pessoas que dependam economicamente do Segurado, serão considerados terceiros 
desde que, comprovadamente, por ocasião do sinistro pelo qual venha a ser o Segurado 
responsabilizado civilmente, figurem na condição de “Cliente”. 
 

B) Tratando-se de seguro de Responsabilidade Civil, a simples ocorrência de eventos tais 
como roubo e vendaval não caracteriza a cobertura de sinistro, por esta depender da 
existência de responsabilidade civil, de acordo com o definido no item 1 - Riscos 
Cobertos desta cobertura.  

 
 
4. ÂMBITO DA COBERTURA 
 

Fica entendido e acordado que o âmbito da cobertura desta apólice definida nas alíneas “B” 
e “C” do item 1 - Riscos Cobertos desta cláusula, observará os seguintes limites: 

 
A) Nos casos de transferências entre dependências do Segurado – abrange 

exclusivamente o trânsito dentro do mesmo Município do estabelecimento segurado; e 
 

B) Nos casos de entregas domiciliares – abrange, também, o trânsito dentro dos Municípios 
limítrofes ao do estabelecimento segurado. 

 
 
5. MEDIDAS DE SEGURANÇA 
 

Além das obrigações constantes nas Condições Gerais, deverá o Segurado observar todas 
as determinações das autoridades competentes, no que se refere a medidas de segurança e 
prevenção de acidentes, inclusive as relacionadas a seguir: 

 
A) Proteção adequada de todas as instalações elétricas;  

 
B) Indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação dos 

estabelecimentos, através de sinalização cuja leitura seja possível mesmo em caso de 
paralisação do fornecimento de energia elétrica;  
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C) Vigilância e controle das saídas, de modo a impedir a presença de obstáculos, tais como 
veículos estacionados ou vendedores ambulantes, como também o fechamento indevido 
de portões, acessos, rotas de fuga, saídas de emergência, etc.;  
 

D) Existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado;  
 

E) Existência de serviços de segurança e/ou vigilância, mantidos e/ou contratados pelo 
Segurado. 

 
 
6. PERÍODO DE COBERTURA 
 

A presente cobertura tem início com o recebimento do veículo pelo Segurado, devidamente 
protocolado e termina no momento em que o mesmo é entregue ao proprietário ou ao 
transportador que o devolverá à sua origem, conforme protocolo de entrega do veículo. 

 
 
7. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 

7.1. O SEGURADO SE OBRIGA A GUARDAR OS VEÍCULOS, QUANDO EM PÁTIOS 
AO AR LIVRE, EM LOCAIS DEVIDAMENTE CERCADOS OU MURADOS, COM 
VIGILÂNCIA PERMANENTE.  

 
7.2. EM QUALQUER CASO, OBRIGA-SE, AINDA, A MANTER CONTROLE EFETIVO 

DE ENTRADA E SAÍDA DE VEÍCULOS, SOB PENA DE PERDA DO DIREITO A 
QUALQUER INDENIZAÇÃO. 

 
 
8. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

8.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
8.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
8.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
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8.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 
(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
9. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver 
vinculada. 

 
 
10. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL CHAPAS DE EXPERIÊNCIA – DANOS AO VEÍCULO 

                                                                 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, pelos danos materiais 
involuntários causados a veículos terrestres de terceiros, bem como o roubo dos 
mesmos que, sob sua guarda ou custódia, em experiência mecânica, realizada no 
exterior dos estabelecimentos especificados na apólice, quando decorrentes de 
eventos ocorridos durante a vigência desta apólice. 

 
1.2. A presente cobertura está condicionada a obrigatoriedade dos veículos trafegarem 

munidos de uma das chapas de experiência especificadas na apólice. 
 
1.3. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 
 
1.4. Fica, ainda, entendido e acordado que a cobertura compreendida nesta cláusula, está 

limitada ao Limite Máximo de Indenização (LMI) contratado para a referida cobertura e 
somente será indenizável se contratada em complemento a cobertura adicional 
Responsabilidade Civil Operações de Concessionárias de Veículos. 

 
1.5. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
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DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

2.1. O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES POR:  
 

A) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, 
TUMULTOS, GREVES, “LOCKOUT”, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, 
REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU 
REQUISIÇÃO DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE 
FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E EM GERAL, TODO E 
QUALQUER ATO OU CONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM 
COMO ATOS PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR 
PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER ORGANIZAÇÃO CUJAS 
ATIVIDADES VISEM A DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU 
INSTIGAR A SUA QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E 
SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE TERRORISMO, GUERRA 
REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 
DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 
 

B) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS 
OU CONVENÇÕES, QUE NÃO SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES 
CIVIS LEGAIS; 
 

C) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR 
FORÇA EXCLUSIVA DE CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 
 

D) DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS 
ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS PELO SEGURADO, PELOS SÓCIOS 
CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, 
BENEFICIÁRIOS E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 
 

E) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE 
QUALQUER NATUREZA, RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS 
CRIMINAIS; 
 

F) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES 
HAVIDAS NA PRODUÇÃO, TRANSPORTE, UTILIZAÇÃO OU 
NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E 
QUAISQUER EVENTOS DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM 
FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 
 

G) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE 
LEGAL DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, RESULTANTES 
DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL OU ARMAS 
NUCLEARES; 
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H) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, 

UMIDADE, INFILTRAÇÃO E VIBRAÇÃO, E POR QUAISQUER FORMAS DE 
AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 
 

I) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO 
DECORRENTES DE DANO PESSOAL E/OU DANO MATERIAL SOFRIDOS 
PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 
 

J) DANOS RELACIONADOS COM A EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE 
AERONAVES E AEROPORTOS; 
 

K) ROUBO OU FURTO DE VEÍCULOS QUE NÃO ESTEJAM NOS LOCAIS 
ESPECIFICADOS NA APÓLICE OU ESTEJAM EM TRÂNSITO FORA DO 
LIMITE ESPECIFICADO NO ITEM 7 DESTA CLÁUSULA; 
 

L) ROUBO, FURTO, PERDA OU EXTRAVIO DE QUAISQUER PEÇAS, 
FERRAMENTAS, ACESSÓRIOS OU SOBRESSALENTES, BENS DO 
USUÁRIO/PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, SALVO SE O PRÓPRIO VEÍCULO 
FOR ROUBADO OU FURTADO; 
 

M) APROPRIAÇÃO INDÉBITA BEM COMO ROUBO OU FURTO DO VEÍCULO, 
SE PRATICADO POR, OU EM CONIVÊNCIA COM QUALQUER PREPOSTO 
DO SEGURADO, FICANDO ENTENDIDO QUE NÃO SE ENQUADRAM 
COMO PREPOSTOS DO SEGURADO, SEUS EMPREGADOS OU PESSOAS 
A ELES ASSEMELHADAS; 
 

N) VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO SEGURADO, DOS SÓCIOS 
CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, DE SEUS DIRETORES OU 
ADMINISTRADORES; 
 

O) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, 
TALCO ASBESTIFORME, DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, 
FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, 
DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA 
IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS); 
 

P) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 
EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 
 

Q) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE 
PRODUTOS FABRICADOS, VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS 
PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, DEFINITIVA 
OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU 
CONTROLADOS PELO SEGURADO; 
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R) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
A TERCEIROS. 
ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS 
POR PESSOAS COM CONHECIMENTO OU TREINAMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, DE 
ÂMBITO NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS 
LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, ARQUITETOS, AUDITORES, 
CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 
ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, 
FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, MÉDICOS, NOTÁRIOS E 
PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS E OUTROS 
PROFISSIONAIS SIMILARES.  
 

S) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER 
ESPÉCIE; 
 

T) COMPETIÇÕES E JOGOS DE QUALQUER NATUREZA; 
 

U) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO 
OU ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER 
TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, ADMITIDOS, 
PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO IMÓVEL; 
 

V) INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO QUALQUER PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO EM LOCAIS OU RECINTO DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS 
OU POR ESTES CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 
 

W) DANOS AO PRÓPRIO VEÍCULO QUE RESULTAREM DA INSUFICIENTE OU 
DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NELE EXECUTADOS. 
ESTARÃO COBERTOS, TODAVIA, OS DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 
CAUSADOS PELO VEÍCULO, CONSEQUENTES DE ACIDENTES 
RELACIONADOS COM A INSUFICIENTE OU DEFEITUOSA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS; 
 

X) DANOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DO SEGURADO DECORRENTES DE 
INUNDAÇÃO OU ALAGAMENTO; 
 

Y) VEÍCULOS DIRIGIDOS POR PESSOA NÃO LEGALMENTE HABILITADA; 
 

Z) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, 
SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, 
SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS 
POR ESTA APÓLICE; 
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AA) DANOS CAUSADOS POR INOBSERVÂNCIA VOLUNTÁRIA DE LEIS E 
REGULAMENTOS QUE DIGAM RESPEITO À SEGURANÇA PÚBLICA NOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE. 

 
2.2. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, 

ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO 
ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS QUE, 
ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE 
DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA 
RECLAMANTE. 

 
 
3. ESCLARECIMENTO 
 

Tratando-se de seguro de Responsabilidade Civil, a simples ocorrência de eventos tais como 
roubo e vendaval não caracteriza a cobertura de sinistro, por esta depender da existência de 
responsabilidade civil, de acordo com o definido no item 1 - Riscos Cobertos desta 
cobertura.  

 
 
4. ÂMBITO DA COBERTURA 
 

A presente cobertura abrange os testes mecânicos e demonstrações comerciais realizadas 
em percurso de até 10 (dez) quilômetros do estabelecimento segurado. 

 
 
5. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 

O SEGURADO SE OBRIGA A GUARDAR OS VEÍCULOS, QUANDO EM PÁTIOS AO AR 
LIVRE, EM LOCAIS DEVIDAMENTE CERCADOS OU MURADOS, COM VIGILÂNCIA 
PERMANENTE. EM QUALQUER CASO, OBRIGA-SE A MANTER CONTROLE EFETIVO 
DE ENTRADA E SAÍDA DE VEÍCULOS, SOB PENA DE PERDA DE DIREITO A 
QUALQUER INDENIZAÇÃO. 

 
 
6. INDENIZAÇÃO 
 

A Seguradora responderá  pelos prejuízos regularmente apurados, seja por sentença 
transitada em julgado, seja por acordo judicial ou extrajudicial reconhecido previamente pela 
Seguradora até o Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura, 
mesmo no caso de ocorrência simultânea de mais de um evento coberto e 
independentemente.  

 
 
7. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO 

 
7.1. Para a presente cobertura, fica estabelecido um Limite Máximo de Indenização (LMI), 

por chapa de experiência devidamente identificada, cujo valor está especificado neste 
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contrato. O Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à 
responsabilidade máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura 
Adicional, em quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de 
Indenização (LMI) contratado. 

 
7.2. A soma de todas as indenizações e despesas pagas por esta cobertura, em todos os 

sinistros, por chapa de experiência, não poderá exceder ao Limite Máximo de 
Indenização (LMI) mencionado neste item. 

 
7.3. Quando tal valor for atingido, a presente cobertura cessará imediatamente em relação 

à chapa de experiência sinistrada. 
 
7.4. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
7.5. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
 
8. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 
9. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL CHAPAS DE EXPERIÊNCIA DANOS CAUSADOS PELO 
VEÍCULO 

                                                                 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, pelos danos corporais e/ou 
materiais involuntários causados a terceiros por veículos terrestres sob a sua guarda 
ou custódia, em experiência mecânica, realizada no exterior dos estabelecimentos 
especificados na apólice, quando decorrentes de eventos ocorridos durante a vigência 
desta apólice. 
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1.2. A presente cobertura está condicionada a obrigatoriedade dos veículos trafegarem 
munidos de uma das chapas de experiência especificadas na apólice. 

 
1.3. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima.  
 
1.4. Fica, ainda, entendido e acordado que a cobertura compreendida nesta cláusula, está 

limitada ao Limite Máximo de Indenização (LMI) contratado para a referida cobertura e 
somente será indenizável se contratada em complemento a cobertura adicional 
Responsabilidade Civil Operações de Concessionárias de Veículos. 

 
1.5. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

2.1. O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES POR: 
 

A) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, 
TUMULTOS, GREVES, “LOCKOUT”, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, 
REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU 
REQUISIÇÃO DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE 
FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E EM GERAL, TODO E 
QUALQUER ATO OU CONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM 
COMO ATOS PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR 
PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER ORGANIZAÇÃO CUJAS 
ATIVIDADES VISEM A DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU 
INSTIGAR A SUA QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E 
SOCIAL DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE TERRORISMO, GUERRA 
REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 
DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 

 
B) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS 

OU CONVENÇÕES, QUE NÃO SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES 
CIVIS LEGAIS; 

 
C) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR 

FORÇA EXCLUSIVA DE CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 
 
D) DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS 

ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS PELO SEGURADO, PELOS SÓCIOS 
CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, 
BENEFICIÁRIOS E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 
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E) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE 
QUALQUER NATUREZA, RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS 
CRIMINAIS; 

 
F) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES 

HAVIDAS NA PRODUÇÃO, TRANSPORTE, UTILIZAÇÃO OU 
NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E 
QUAISQUER EVENTOS DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM 
FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 

 
G) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE 

LEGAL DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, RESULTANTES 
DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL OU ARMAS 
NUCLEARES; 

 
H) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, 

UMIDADE, INFILTRAÇÃO E VIBRAÇÃO, E POR QUAISQUER FORMAS DE 
AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 

 
I) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO 

DECORRENTES DE DANO PESSOAL E/OU DANO MATERIAL SOFRIDOS 
PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 

 
J) DANOS RELACIONADOS COM A EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE 

AERONAVES E AEROPORTOS; 
 
K) ROUBO OU FURTO DE VEÍCULOS QUE NÃO ESTEJAM NOS LOCAIS 

ESPECIFICADOS NA APÓLICE OU ESTEJAM EM TRÂNSITO FORA DO 
LIMITE ESPECIFICADO NO ITEM 3 DESTA CLÁUSULA; 
 

L) ROUBO, FURTO, PERDA OU EXTRAVIO DE QUAISQUER PEÇAS, 
FERRAMENTAS, ACESSÓRIOS OU SOBRESSALENTES, BENS DO 
USUÁRIO/PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, SALVO SE O PRÓPRIO VEÍCULO 
FOR ROUBADO OU FURTADO; 
 

M) APROPRIAÇÃO INDÉBITA BEM COMO ROUBO OU FURTO DO VEÍCULO, 
SE PRATICADO POR, OU EM CONIVÊNCIA COM QUALQUER PREPOSTO 
DO SEGURADO, FICANDO ENTENDIDO QUE NÃO SE ENQUADRAM 
COMO PREPOSTOS DO SEGURADO, SEUS EMPREGADOS OU PESSOAS 
A ELES ASSEMELHADAS; 
 

N) VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO SEGURADO, DOS SÓCIOS 
CONTROLADORES DA EMPRESA SEGURADA, DE SEUS DIRETORES OU 
ADMINISTRADORES; 
 

O) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, 
TALCO ASBESTIFORME, DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, 
FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO 
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INTRAUTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, 
DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA 
IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS); 
 

P) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 
EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 
 

Q) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE 
PRODUTOS FABRICADOS, VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS 
PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, DEFINITIVA 
OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU 
CONTROLADOS PELO SEGURADO; 
 

R) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
A TERCEIROS. 
ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS 
POR PESSOAS COM CONHECIMENTO OU TREINAMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, DE 
ÂMBITO NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS 
LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, ARQUITETOS, AUDITORES, 
CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 
ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, 
FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, MÉDICOS, NOTÁRIOS E 
PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS E OUTROS 
PROFISSIONAIS SIMILARES.  
 

S) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER 
ESPÉCIE; 
 

T) COMPETIÇÕES E JOGOS DE QUALQUER NATUREZA; 
 

U) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO 
OU ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER 
TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, ADMITIDOS, 
PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO IMÓVEL; 
 

V) INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO QUALQUER PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO EM LOCAIS OU RECINTO DE PROPRIEDADE DE TERCEIROS 
OU POR ESTES CONTROLADOS OU UTILIZADOS; 
 

W) DANOS AO PRÓPRIO VEÍCULO QUE RESULTAREM DA INSUFICIENTE OU 
DEFEITUOSA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NELE EXECUTADOS. 
ESTARÃO COBERTOS, TODAVIA, OS DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 
CAUSADOS PELO VEÍCULO, CONSEQUENTES DE ACIDENTES 
RELACIONADOS COM A INSUFICIENTE OU DEFEITUOSA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS; 
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X) DANOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DO SEGURADO DECORRENTES DE 
INUNDAÇÃO OU ALAGAMENTO; 
 

Y) VEÍCULOS DIRIGIDOS POR PESSOA NÃO LEGALMENTE HABILITADA; 
 

Z) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, 
SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, 
SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
OU CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS 
COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 
 

AA) DANOS CAUSADOS POR INOBSERVÂNCIA VOLUNTÁRIA DE LEIS E 
REGULAMENTOS QUE DIGAM RESPEITO À SEGURANÇA PÚBLICA NOS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIFICADOS NA APÓLICE. 

 
2.2. NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO QUANDO, 

ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR PARTICIPAÇÃO 
ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS QUE, 
ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM POSSIBILIDADE 
DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E DA EMPRESA 
RECLAMANTE. 

 
 
3. ESCLARECIMENTO 
 

TRATANDO-SE DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL, A SIMPLES 
OCORRÊNCIA DE EVENTOS TAIS COMO ROUBO E VENDAVAL NÃO CARACTERIZA A 
COBERTURA DE SINISTRO, POR ESTA DEPENDER DA EXISTÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL, DE ACORDO COM O DEFINIDO NO ITEM 1 - RISCOS 
COBERTOS DESTA COBERTURA.  

 
 
4. ÂMBITO DA COBERTURA 
 

A presente cobertura abrange os testes mecânicos e demonstrações comerciais realizadas 
em percurso de até 10 (dez) quilômetros do estabelecimento segurado. 

 
 
5. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 

 
O SEGURADO SE OBRIGA A GUARDAR OS VEÍCULOS, QUANDO EM PÁTIOS AO AR 
LIVRE, EM LOCAIS DEVIDAMENTE CERCADOS OU MURADOS, COM VIGILÂNCIA 
PERMANENTE. EM QUALQUER CASO, OBRIGA-SE A MANTER CONTROLE EFETIVO 
DE ENTRADA E SAÍDA DE VEÍCULOS, SOB PENA DE PERDA DE DIREITO A 
QUALQUER INDENIZAÇÃO. 

 
 
6. INDENIZAÇÃO 
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A Seguradora responderá  pelos prejuízos regularmente apurados, seja por sentença 
transitada em julgado, seja por acordo judicial ou extrajudicial reconhecido previamente pela 
Seguradora até o Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura, 
mesmo no caso de ocorrência simultânea de mais de um evento coberto e 
independentemente.  

 
 
7. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO 
 

7.1. Para a presente cobertura, fica estabelecido um limite máximo de indenização, por 
chapa de experiência devidamente identificada, cujo valor está especificado neste 
contrato. O Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à 
responsabilidade máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura 
Adicional, em quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de 
Indenização (LMI) contratado. 

 
7.2. A soma de todas as indenizações e despesas pagas por esta cobertura, em todos os 

sinistros, por chapa de experiência, não poderá exceder ao Limite Máximo de 
Indenização (LMI) mencionado neste item. 

 
7.3. Quando tal valor for atingido, a presente cobertura cessará imediatamente em relação 

à chapa de experiência sinistrada. 
 
7.4. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
7.5. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
 
8. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
9. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL OPERAÇÕES – ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E/OU 
INDUSTRIAIS 

 
1. RISCOS COBERTOS 
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1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou o pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o mesmo vier 
a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 
autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do Foro 
Civil e honorários de advogados nomeados, relativas a reparações por danos 
involuntários corporais e/ou materiais, ocorridos durante a vigência desta apólice, 
causados a terceiros e que sejam decorrentes exclusivamente dos seguintes fatos 
geradores ocorridos no interior dos estabelecimentos especificados na apólice: 

 
A) Incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa 

segurada;  
 

B) Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos;  
 

C) Desabamento, total ou parcial;  
 

D) Acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo 
que realizadas apenas eventualmente, inclusive carga e descarga; 
 

E) A existência, uso e conservação do imóvel especificado na apólice; 
 

F) A existência e conservação de painéis de propaganda, letreiros e anúncios 
pertencentes ao segurado; 
 

G) Os eventos programados pelo segurado sem cobrança de ingresso, limitados aos 
seus empregados, devidamente registrados, familiares e pessoas 
comprovadamente convidadas. 

 
1.2. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 
 

 
1.3. Entende-se como FATO GERADOR, a causa primordial de um evento danoso. 

Quando existem várias causas, trata-se da causa que predomina e/ou que 
efetivamente produz o evento danoso. 

 
1.4. A expressão "interior dos estabelecimentos especificados na apólice" abrange 

também o perímetro interno da propriedade em que se localizam os estabelecimentos 
e suas adjacências, se esta pertencer ao Segurado, ou for por ele administrada, 
alugada ou arrendada. 

 
1.5. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 
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2. RISCOS EXCLUÍDOS 

 
2.1. O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES POR: 

 
A) DANOS DECORRENTES DE ATOS DE HOSTILIDADE OU DE GUERRA, 

TUMULTOS, GREVES, “LOCKOUT”, REBELIÃO, INSURREIÇÃO, 
REVOLUÇÃO, CONFISCO, NACIONALIZAÇÃO, DESTRUIÇÃO OU 
REQUISIÇÃO DECORRENTES DE QUALQUER ATO DE AUTORIDADE DE 
FATO OU DE DIREITO, CIVIL OU MILITAR, E EM GERAL, TODO E 
QUALQUER ATO OU CONSEQUÊNCIA DESSAS OCORRÊNCIAS, BEM 
COMO ATOS PRATICADOS POR QUALQUER PESSOA AGINDO POR 
PARTE DE, OU EM LIGAÇÃO COM QUALQUER ORGANIZAÇÃO CUJAS 
ATIVIDADES VISEM DERRUBAR PELA FORÇA O GOVERNO OU INSTIGAR 
A SUA QUEDA, PELA PERTURBAÇÃO DA ORDEM POLÍTICA E SOCIAL 
DO PAÍS, POR MEIO DE ATOS DE TERRORISMO, GUERRA 
REVOLUCIONÁRIA, SUBVERSÃO E GUERRILHAS, SAQUE OU PILHAGEM 
DECORRENTE DOS FATOS ACIMA; 
 

B) DANOS, INCLUSIVE ROUBO, A BENS DE TERCEIROS E DE 
FUNCIONÁRIOS (INCLUSIVE AUTOMÓVEIS) EM PODER DO SEGURADO, 
PARA GUARDA OU CUSTÓDIA, TRANSPORTE, USO, MANIPULAÇÃO OU 
EXECUÇÃO DE QUAISQUER TRABALHOS; 
 

C) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS 
OU CONVENÇÕES, QUE NÃO SEJAM DECORRENTES DE OBRIGAÇÕES 
CIVIS LEGAIS; 
 

D) DANOS CONSEQUENTES DE INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES POR 
FORÇA EXCLUSIVA DE CONTRATOS E/OU CONVENÇÕES; 
 

E) DANOS DECORRENTES DA EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE 
PARQUES DE DIVERSÕES, PLAYGROUND E/OU ÁREA DE RECREAÇÃO 
INFANTIL; 
 

F) DANOS RESULTANTES DE CULPA GRAVE EQUIPARÁVEL A ATOS 
ILÍCITOS DOLOSOS, PRATICADOS PELO SEGURADO, PELOS SÓCIOS 
CONTROLADORES, DIRIGENTES, ADMINISTRADORES LEGAIS, 
BENEFICIÁRIOS E RESPECTIVOS REPRESENTANTES; 
 

G) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO BEM COMO AS DESPESAS DE 
QUALQUER NATUREZA, RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS 
CRIMINAIS; 
 

H) RADIAÇÕES IONIZANTES OU QUAISQUER OUTRAS EMANAÇÕES 
HAVIDAS NA PRODUÇÃO, TRANSPORTE, UTILIZAÇÃO OU 
NEUTRALIZAÇÃO DE MATERIAIS FÍSSEIS E SEUS RESÍDUOS, E 
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QUAISQUER EVENTOS DECORRENTES DE ENERGIA NUCLEAR, COM 
FINS PACÍFICOS OU BÉLICOS; 
 

I) EPIDEMIAS E PANDEMIAS, DECLARADAS POR ÓRGÃO COMPETENTE, 
TAIS COMO GRIPE AVIÁRIA E FEBRE AFTOSA, OU POR QUALQUER 
OUTRO TIPO DE CONTAMINAÇÃO; 
 

J) QUALQUER PERDA, DESTRUIÇÃO, DANO OU RESPONSABILIDADE 
LEGAL DIRETA OU INDIRETAMENTE CAUSADOS POR, RESULTANTES 
DE, OU PARA OS QUAIS TENHA CONTRIBUÍDO MATERIAL OU ARMAS 
NUCLEARES; 
 

K) DANOS CAUSADOS PELA AÇÃO PAULATINA DE TEMPERATURA, 
UMIDADE, INFILTRAÇÃO E VIBRAÇÃO, E POR QUAISQUER FORMAS DE 
AÇÃO DE POLUIÇÃO, CONTAMINAÇÃO E VAZAMENTO; 
 

L) PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS CESSANTES, NÃO 
DECORRENTES DE DANO PESSOAL E/OU DANO MATERIAL SOFRIDOS 
PELO RECLAMANTE E COBERTOS PELO PRESENTE CONTRATO; 
 

M) DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES 
FORA DOS LOCAIS DE PROPRIEDADE, ALUGADOS OU CONTROLADOS 
PELO SEGURADO, E AINDA OS DANOS RELACIONADOS COM A 
EXISTÊNCIA, USO E CONSERVAÇÃO DE AERONAVES E AEROPORTOS; 
 

N) DANOS CAUSADOS AO SEGURADO, SEUS ASCENDENTES, 
DESCENDENTES E CÔNJUGE, BEM COMO A QUAISQUER PARENTES 
QUE COM ELE RESIDAM OU QUE DELE DEPENDAM ECONOMICAMENTE, 
E AINDA OS CAUSADOS AOS SÓCIOS CONTROLADORES DA EMPRESA 
SEGURADA, SEUS DIRETORES E ADMINISTRADORES; 
 

O) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, 
TALCO ASBESTIFORME, DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, URÉIA, 
FORMALDEÍDO, VACINA PARA GRIPE SUÍNA, DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO OU DERIVADOS, 
DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU SÍNDROME DE DEFICIÊNCIA 
IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS); 
 

P) DANOS CAUSADOS A EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO 
QUANDO A SEU SERVIÇO; 
 

Q) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS SOB GUARDA DE SEGURADO; 
 

R) DANOS CAUSADOS PELA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 
EVENTUALMENTE A SERVIÇO DO SEGURADO; 
 

S) DANOS CAUSADOS PELO MANUSEIO, USO OU POR IMPERFEIÇÃO DE 
PRODUTOS FABRICADOS, VENDIDOS, NEGOCIADOS OU DISTRIBUÍDOS 
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PELO SEGURADO, DEPOIS DE ENTREGUES A TERCEIROS, DEFINITIVA 
OU PROVISORIAMENTE, E FORA DOS LOCAIS OCUPADOS OU 
CONTROLADOS PELO SEGURADO; 
 

T) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
A TERCEIROS. 
ENTENDE-SE POR SERVIÇOS PROFISSIONAIS, AQUELES PRESTADOS 
POR PESSOAS COM CONHECIMENTO OU TREINAMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, HABILITADAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES, DE 
ÂMBITO NACIONAL E GERALMENTE DENOMINADAS “PROFISSIONAIS 
LIBERAIS”; POR EXEMPLO, ADVOGADOS, ARQUITETOS, AUDITORES, 
CORRETORES DE SEGUROS, CONTADORES, DENTISTAS, DIRETORES E 
ADMINISTRADORES DE EMPRESAS, ENFERMEIROS, ENGENHEIROS, 
FARMACÊUTICOS, FISIOTERAPEUTAS, MÉDICOS, NOTÁRIOS E 
PROFISSIONAIS DE CARTÓRIOS, VETERINÁRIOS, MECÂNICOS, 
ESTETICISTAS E OUTROS PROFISSIONAIS SIMILARES. 
 

U) DANOS CAUSADOS A/OU POR EMBARCAÇÕES DE QUALQUER 
ESPÉCIE; 
 

V) COMPETIÇÕES E JOGOS DE QUALQUER NATUREZA; 
 

W) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO 
OU ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER 
TIPO DE OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS, ADMITIDOS, 
PORÉM, PEQUENOS TRABALHOS DE REPAROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO IMÓVEL LIMITADO A 5% (CINCO POR CENTO) DO 
LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) FIXADO PARA ESTA 
COBERTURA; 
 

X) DANOS CAUSADOS POR INSTALAÇÕES E MONTAGENS, BEM COMO 
QUALQUER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAIS OU RECINTO DE 
PROPRIEDADE DE TERCEIROS OU POR ESTES CONTROLADOS OU 
UTILIZADOS; 
 

Y) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, 
SOFRIMENTO PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, 
SENTIMENTOS, REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE 
CONSEQUENTES DE DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS 
POR ESTA APÓLICE; 
 

Z) DANOS CAUSADOS A VEÍCULOS, QUANDO EM LOCAIS ALUGADOS OU    
CONTROLADOS PELO SEGURADO, OU DE SUA PROPRIEDADE, AINDA 
QUE  TAIS LOCAIS FAÇAM PARTE DOS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIFICADOS NA  APÓLICE;  
 

AA) QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA 
“RISCOS         COBERTOS” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO; 
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BB) DANOS A BENS EM PODER DO SEGURADO PARA GUARDA OU 

CUSTÓDIA, TRANSPORTE, USO OU EXECUÇÃO DE QUAISQUER 
TRABALHOS; 

 
CC) CULPA GRAVE OU DOLO DO PRÓPRIO SEGURADO OU BENEFICIÁRIO 

DO SEGURO; 
 

DD) DANOS CAUSADOS A BENS DE TERCEIROS E/OU A TERCEIROS 
DECORRENTES DE ERROS, FALHAS, NEGLIGÊNCIA, IMPERICIA E /OU 
IMPRUDÊNCIA DECORRENTES DA ATIVIDADE DO SEGURADO; 
 

EE) DANOS CAUSADOS A BENS TANGÍVEIS POR CONTAMINAÇÃO, 
CONTATO COM OUTROS BENS, ALTERAÇÃO DE TEMPERATURA (DE 
FORMA NATURAL OU PROVOCADA PELO SEGURADO), EXSUDAÇÃO, 
OXIDAÇÃO, ROEDURA OU OUTROS ESTRAGOS CAUSADOS POR 
ANIMAIS, INSETOS, VERMES OU PARASITAS. 

 
2.2. NÃO CABERÁ, AINDA, QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO 

QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR 
PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS 
FÍSICAS QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM 
POSSIBILIDADE DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E 
DA EMPRESA RECLAMANTE. 

 
 
3. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

3.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
3.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
3.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
3.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 
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4. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
 

A liquidação de sinistro coberto por esta cobertura processar-se-á segundo as seguintes 
regras: 

 
A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item 1 - Riscos Cobertos, a 

Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido 
obrigado a pagar; 

 
B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, 

observando o limite de responsabilidade por sinistro; 
 
C) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus 

beneficiários e herdeiros só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia 
anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo recomendado 
pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a 
Seguradora não responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o 
sinistro liquidado por aquele acordo;  

 
D) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, 

nomeando os advogados de defesa;  
 
E) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 

assistente; 
 
F) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por 

acordo na forma da alínea "C" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o 
pagamento do valor devido de acordo com os prazos previstos nas condições gerais 
desta apólice; 

 
G)  Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em 

dinheiro e prestação de renda ou pensão, a Seguradora, observado o Limite Máximo 
de Indenização (LMI) estabelecido para esta cobertura, pagará preferencialmente a 
parte em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que 
contribuir também para o capital assegurador da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o 
fornecimento ou aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas rendas serão 
inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula 
estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio da 
Seguradora. 

 
 
5. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 
O segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 
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6. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL PRODUTOS – TERRITÓRIO NACIONAL 

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do 
Foro Civil e honorários de advogados nomeados, relativas a reparações por danos 
involuntários corporais e/ou materiais, causados a terceiros, durante a vigência do 
presente contrato, por produtos pelos quais o Segurado é responsável, depois de 
terem sido entregues em locais por ele não ocupados, administrados os controlados, 
desde que os danos tenham decorrido exclusivamente dos seguintes fatos geradores: 

 
A) Acidentes causados por defeitos de fabricação dos produtos; 

 
B) Acidentes causados por falhas ou mau funcionamento dos produtos; 

 
C) Acidentes causados por erros ou omissões em manuais de instruções; 

 
D) Acidentes causados pelo mau acondicionamento e/ou pela má embalagem dos 

produtos; 
 

E) Intoxicação, envenenamento, doença, invalidez ou morte, causados por produtos 
destinados ao consumo humano ou de animais; 
 

F) Perda de produção de terceiros, causada pela utilização de produtos defeituosos, 
contendo impurezas ou tecnicamente inadequados; 
 

G) Morte de produtos vivos, causada por doenças neles existentes previamente à 
sua entrega; 
 

H) Troca involuntária de embalagens, rótulos ou qualquer outro meio de identificação 
dos produtos; 
 

I) Troca ou erro, involuntários, no fornecimento de produtos, ainda que corretamente 
identificados.  
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1.2. A presente cobertura só prevalece para os acidentes ocorridos e reclamados 
exclusivamente no Brasil, e provocados por danos ocorridos após a entrega dos 
produtos a terceiros, definitiva ou provisoriamente. 

 
1.3. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos acima aludidos. 
 
1.4. Fica entendido e acordado que os danos corporais e/ou materiais causados por 

produtos originários de um mesmo processo defeituoso de fabricação, ou afetados por 
uma mesma condição inadequada de acondicionamento ou embalagem, serão 
considerados como um único sinistro, qualquer que seja o número de reclamantes. 

 
1.4.1. Na hipótese acima, independente de o terceiro prejudicado ter apresentado 

reclamação, a data do sinistro será o dia em que ocorreu o dano 
primeiramente conhecido pelo Segurado, e, se tal data estiver incluída no 
período de vigência desta cobertura, estarão garantidos pela mesma, além 
daquele primeiro dano, os danos sucessivos vinculados ao sinistro, ainda que 
ocorridos após a vigência do contrato, respeitado o Limite Máximo de 
Indenização (LMI) em vigor. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 

 
2.1. NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTA COBERTURA AS QUANTIAS DEVIDAS 

E/OU AS DESPENDIDAS, PELO SEGURADO, PARA REPARAR, EVITAR E/OU 
MINORAR DANOS, DE QUALQUER ESPÉCIE, CAUSADOS POR PRODUTOS 
PELOS QUAIS É O MESMO RESPONSÁVEL, SE TAIS PRODUTOS: 

 
A) FOREM AERONAVES, E AINDA, TODA E QUALQUER PARTE, COMPONENTE 

DE AERONAVES, TAIS COMO FUSELAGEM DE AERONAVE, ASAS E TODAS 
AS PARTES ESTRUTURAIS, TREM DE POUSO, PNEUS, MOTORES DE SEUS 
COMPONENTES, HÉLICES, SISTEMAS DE COMBUSTÍVEIS, EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS, 
INSTRUMENTOS E/OU QUALQUER OUTRO EQUIPAMENTO DE UTILIZAÇÃO 
EM AERONAVES; 
 

B) FOREM UTILIZADOS EM COMPETIÇÕES E PROVAS DESPORTIVAS DE UM 
MODO GERAL;  
 

C) SE ENCONTRAREM EM FASE EXPERIMENTAL DE PESQUISA, PROJETO OU 
DESENVOLVIMENTO;  
 

D) CONTIVEREM IMPERFEIÇÕES DEVIDO A ERRO DE PLANO, FÓRMULA, 
DESENHO OU PROJETO;  
 

E) OCASIONAREM ALTERAÇÕES GENÉTICAS;  
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F) NÃO FUNCIONAREM OU NÃO TIVEREM O DESEMPENHO ESPERADO; 
ESTARÃO COBERTOS, NO ENTANTO, OS DANOS CORPORAIS E/OU 
MATERIAIS CONSEQUENTES DE ACIDENTES PROVOCADOS POR 
DEFEITOS APRESENTADOS PELOS MESMOS;  
 

G) FOREM GENETICAMENTE MODIFICADOS;  
 

H) APRESENTAREM VÍCIO DE QUALIDADE OU DE QUANTIDADE QUE TORNE 
O PRODUTO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO, OU LHE DIMINUA O VALOR; 
 

I) FOREM UTILIZADOS COMO MAQUINARIA, INSTRUMENTOS E/OU 
COMPONENTES COM APLICAÇÃO EM RISCOS MARÍTIMOS; 
 

J) SE ENCONTRAREM EM FASE DE EXPERIÊNCIA MÉDICA. 
 

2.2. NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTA COBERTURA AS QUANTIAS DEVIDAS 
E/OU AS DESPENDIDAS, PELO SEGURADO, PARA REPARAR, EVITAR E/OU 
MINORAR DANOS, DE QUALQUER ESPÉCIE, CAUSADOS: 

 
A) PELA INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E/OU PELO 

SEU FORNECIMENTO DEFICIENTE; 
 

B) PELO FUNCIONAMENTO DEFICIENTE DE MEDIDORES DA QUANTIDADE 
FORNECIDA DOS PRODUTOS.  

 
2.3. QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCO 

COBERTO” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO. 
 

 
3. PRODUTOS EXCLUÍDOS 
 

NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTA COBERTURA AS QUANTIAS DEVIDAS E AS 
DESPENDIDAS, PELO SEGURADO, PARA REPARAR, EVITAR E/OU MINORAR DANOS, 
DE QUALQUER ESPÉCIE, CAUSADOS POR: 

 
A) AMIANTO, TALCO ASBESTIFORME, DIETHILSTIBESTROL, DIOXINA, UREIA 

FORMALDEÍDO, SÍLICA, CONTRACEPTIVOS EM GERAL, FUMO E DERIVADOS; 
 

B) PRODUTOS DA CAÇA; 
 

C) PRODUTOS DO SOLO, DA PECUÁRIA E DA PESCA QUE NÃO TENHAM SIDO 
SUBMETIDOS A QUALQUER PROCESSO DE TRANSFORMAÇÃO E/OU 
INDUSTRIALIZAÇÃO; 
 

D) PRODUTOS DERIVADOS DE SANGUE E, AINDA, PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
PARA APÓLICES CONTRATADAS À BASE DE OCORRÊNCIA; 
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E) PRODUTOS DE TABACO E, AINDA, RISCOS DE SAÚDE ORIUNDOS DO USO DE 
PRODUTOS DERIVADOS DE TABACO; 
 

F) PRODUTOS ABORTIVOS; 
 

G) PRODUTOS SUJEITOS À INFLUÊNCIA DE CAMPOS ELETROMAGNÉTICOS. 
 
 
4. PROCEDIMENTOS 
 

4.1. PROPOSTA QUALQUER AÇÃO CÍVEL, O SEGURADO DEVERÁ DAR AVISO 
IMEDIATO À SEGURADORA BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
4.2. O SEGURADO DEVERÁ OBTER SEMPRE PRÉVIA ANUÊNCIA DA SEGURADORA 

PARA TODO E QUALQUER ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL FIRMADO 
COM O TERCEIRO PREJUDICADO, SEUS BENEFICIÁRIOS E HERDEIROS. 

 
 
5. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
 

A liquidação de sinistro por esta cobertura processar-se-á segundo as seguintes regras: 
 

A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a 
Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado 
a pagar. 
 

B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando 
o limite de responsabilidade por sinistro. 
 

C) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e 
herdeiros só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia anuência. Na 
hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo recomendado pela Seguradora e 
aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por 
aquele acordo.  
 

D) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando 
os advogados de defesa.  
 

E) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 
assistente. 
 

F) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 
na forma da alínea "c" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do 
valor a que estiver obrigada no prazo máximo estipulado nas Condições Gerais para 
este fim. 
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G) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e 

prestação de renda ou pensão, a Seguradora, dentro do limite de responsabilidade 
previsto nesta apólice, pagará preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a 
Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital 
assegurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos 
em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito 
a recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 
 

6. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

6.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
6.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
6.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 

6.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 
(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
7. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 
8. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 
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DANOS MORAIS 

 
1. RISCOS COBERTOS 

 
1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este contrato indenizará também, até o 

Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice para esta cobertura, as 
quantias mensuráveis pelas quais o Segurado seja civilmente responsável a pagar, 
em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo expressamente autorizado 
pela Seguradora, em virtude de Danos Morais, diretamente vinculados a danos 
materiais e/ou danos corporais garantidos pela(s) Cobertura(s) de Responsabilidade 
Civil contratada(s) pelo Segurado, em conformidade e respeitando-se o conteúdo da 
especificação desta Cobertura Adicional, constante do contrato de seguro, causados 
involuntariamente a terceiros e efetivamente indenizados nos termos previstos neste 
contrato, desde que decorrentes de acidente ocorrido na vigência deste seguro. 

 
1.2. Fica, ainda, entendido e acordado que a cobertura dos danos morais compreendida 

nesta cláusula, está limitada ao Limite Máximo de Indenização (LMI) contratado para a 
referida cobertura e somente será indenizável se contratada em complemento a uma 
das seguintes coberturas: 

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Operações  

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Estabelecimentos de Hospedagem, 

Restaurantes, Bares, Boates e Similares 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Estabelecimentos de Ensino 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Clubes, Agremiações e Associações 
Recreativas 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Produtos 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Operações de Concessionárias de 
Veículos  
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Shopping Center e Centros 
Comerciais 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Riscos Contingentes 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Empregador 
 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Síndico/Condomínio 

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Síndico 

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Condomínio 
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1.3. A vinculação dos DANOS MORAIS a DANOS CORPORAIS E/OU MATERIAIS 
cobertos pelo seguro deve estar exarada em sentença judicial transitada em julgado, 
ou ter sido autorizada expressamente pela Seguradora. 
 

1.4. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 
OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

REITERAM-SE OS RISCOS EXCLUÍDOS CONSTANTES NAS CONDIÇÕES 
PARTICULARES VINCULADAS À COBERTURA ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE 
CIVIL CONTRATADA, RESSALVADOS OS QUE CONTRARIAREM AS PRESENTES 
DISPOSIÇÕES.  

 
 
3. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL EMPREGADOR 

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o mesmo vier 
a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 
autorizado de modo expresso pela Seguradora, relativas a reparações por DANOS 
CORPORAIS ocorridos durante a vigência desta apólice, sofridos por seus 
empregados, desde que caracterizado o vínculo empregatício, bem como por 
prepostos, estagiários, bolsistas e/ou terceiros contratados, QUANDO A SEU 
SERVIÇO, causados por ACIDENTES PESSOAIS decorrentes EXCLUSIVAMENTE 
dos seguintes fatos geradores: 

 
A) Incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa 

segurada; 
 

B) Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos;  
 

C) Desabamento, total ou parcial;  
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D) Acidentes causados por ações necessárias às atividades do Segurado, mesmo 
que realizadas apenas eventualmente, inclusive carga e descarga;  
 

E) Acidentes causados por defeito de funcionamento de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado;  
 

F) Acidentes causados por erro humano na operação de máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado;  
 

G) Acidentes ocorridos durante a realização de serviços de conservação e/ou 
manutenção, efetuados em máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações, ainda que não pertencentes ao Segurado;  
 

H) Acidentes causados por veículos terrestres de propriedade do Segurado, ou por 
ele alugados, arrendados ou administrados, ocorridos nos locais especificados na 
apólice, não abrangendo: 

 
H.1) Os danos materiais causados a bens de empregados, prepostos, estagiários, 

bolsistas e terceiros contratados, ainda que a serviço do Segurado; e 
 

H.2) Danos causados a bens transportados pelo Segurado ou a seu mando, 
sejam eles de sua propriedade ou pertencentes a terceiros. 

 
I) Acidentes ocorridos fora dos imóveis ou das instalações da empresa segurada, 

quando o empregado estiver a serviço do Segurado; 
 
J) Acidentes ocorridos durante o percurso de ida e volta do trabalho, quando a 

viagem for realizada por veículo de propriedade de ou contratado pelo Segurado. 
 

1.2. A presente cobertura abrange apenas danos que resultem em morte ou em invalidez 
permanente TOTAL do empregado, resultantes de acidente único, súbito e 
inesperado, ocorrido no período de vigência desta apólice: 

 
A) Entende-se, para fins desta cobertura, a invalidez permanente TOTAL como a 

impossibilidade de o empregado retomar a atividade laborativa que exercia 
quando da época do acidente, sem perspectiva de reabilitação; 
   

1.3. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 
tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 

 
1.4. Em relação aos fatos geradores aludidos nas alíneas “E” e “F” do subitem 1.1 destas 

Condições, a garantia somente prevalecerá se: 
 

A) For comprovada a existência de manutenção regular das máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, quando necessária;  
 

B) Na hipótese de ser necessário um operador para manejar as máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, tiverem sido empregadas e/ou 
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contratadas pessoas comprovadamente habilitadas, quando exigida a habilitação, 
pelo respectivo fabricante e/ou por disposição legal;  
 

C) Tiverem sido expostos avisos de advertência, em locais visíveis, alertando os 
usuários das máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações, da 
eventual existência de qualquer tipo de perigo;  
 

D) For comprovado que as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações foram utilizados dentro da capacidade para a qual foram concebidos.  

 
1.5. Em relação ao fato gerador aludido na alínea “G” do subitem 1.1 destas Condições, a 

garantia somente prevalecerá se: 
 

A) Avisos de advertência tiverem sido expostos em locais visíveis, alertando os 
transeuntes da realização dos serviços; e 
 

B) Tiverem sido designadas, para executar os serviços, pessoas comprovadamente 
habilitadas, quando tal habilitação for exigida pelos fabricantes e/ou por 
disposição legal.  

 
1.6. A indenização devida por este contrato independe: 

 
A) Daquela estipulada, nos termos da legislação em vigor, pelo Seguro Obrigatório 

de Acidente de Trabalho; e 
 

B) De o acidente pessoal estar previsto na legislação em vigor.  
 

1.7. Fica entendido e acordado que esta cobertura somente será indenizável se contratada 
em complemento às seguintes coberturas: 

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Operações  

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Estabelecimentos de Hospedagem, 

Restaurantes, Bares, Boates e Similares 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Estabelecimentos de Ensino 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Clubes, Agremiações e Associações 
Recreativas 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Shopping Center e Centros 
Comerciais 

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Síndico/Condomínio 

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Síndico 

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Condomínio 
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2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

FICA, ENTRETANTO, ENTENDIDO QUE, EM QUALQUER HIPÓTESE, ALÉM DAS 
EXCLUSÕES PREVISTAS NA CLÁUSULA RELATIVA À COBERTURA DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL A QUE ESTA COBERTURA ESTÁ VINCULADA, ESTE 
CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES DECORRENTES DE ACIDENTES 
CAUSADOS POR: 
 
A) RECLAMAÇÕES RESULTANTES DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

TRABALHISTAS RELATIVAS À SEGURIDADE SOCIAL, SEGUROS DE ACIDENTES 
DO TRABALHO, PAGAMENTO DE SALÁRIOS E SIMILARES; 
 

B) DANOS RELACIONADOS COM A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS LICENCIADOS, DE 
PROPRIEDADE DO SEGURADO, FORA DOS LOCAIS OCUPADOS POR ELE; 
 

C) RECLAMAÇÕES RELACIONADAS COM DOENÇA PROFISSIONAL, DOENÇA DO 
TRABALHO OU SIMILAR; 
 

D) DANOS RELACIONADOS COM RADIAÇÕES IONIZANTES OU ENERGIA NUCLEAR, 
SALVO CONVENÇÕES EM CONTRÁRIO; 
 

E) DANOS SOFRIDOS POR EMPREGADOS DO SEGURADO EM SERVIÇO EM 
PLATAFORMAS DE PETRÓLEO; 
 

F) RECLAMAÇÕES DECORRENTES DE AÇÕES DE REGRESSO CONTRA O 
SEGURADO, PROMOVIDAS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL;  
 

G) DANOS MORAIS; 
 

H) CULPA GRAVE OU DOLO DO PRÓPRIO SEGURADO OU BENEFICIÁRIO DO 
SEGURO; 
 

I) DANOS GENÉTICOS, BEM COMO OS DANOS CAUSADOS POR ASBESTOS, TALCO 
ASBESTIFORMES, DIETHILSTIBEROL, DIOXINA, URÉIA FORMALDEÍDO, VACINA 
PARA GRIPE, DISPOSITIVO INTRAUTERINO (DIU), CONTRACEPTIVO ORAL, FUMO 
OU DERIVADOS, DANOS RESULTANTES DE HEPATITE B OU SÍNDROME DE 
DEFICIÊNCIA IMUNOLÓGICA ADQUIRIDA (AIDS). 

 
 
3. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

3.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
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Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
3.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
3.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
3.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
4. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
 

4.1. A liquidação de sinistro coberto por esta cobertura, processar-se-á segundo as 
seguintes regras: 

 
A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item 1 - Riscos 

Cobertos, a Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este 
tenha sido obrigado a pagar; 
 

B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, 
observando o limite de responsabilidade por sinistro; 
 

C) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus 
beneficiários e herdeiros só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia 
anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo recomendado 
pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a 
Seguradora não responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria 
o sinistro liquidado por aquele acordo;  
 

D) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, 
nomeando os advogados de defesa;  
 

E) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade 
de assistente; 
 

F) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por 
acordo na forma da alínea "C" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o 
pagamento do valor devido de acordo com os prazos previstos nas condições 
gerais desta apólice;  
 

G) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em 
dinheiro e prestação de renda ou pensão, a Seguradora, observado o Limite 
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Máximo de Indenização (LMI) estabelecido para esta cobertura,  pagará 
preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro 
daquele limite, tiver que contribuir também para o capital assegurador da renda ou 
pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos em seu próprio 
nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a 
recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 
4.2. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
 
5. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL RISCOS CONTINGENTES 

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais o mesmo vier 
a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 
autorizado de modo expresso pela Seguradora, relativas a reparações por danos 
materiais e corporais causados involuntariamente a terceiros e decorrentes de 
acidentes ocorridos durante a vigência desta apólice e desde que decorrente 
EXCLUSIVAMENTE, do seguinte fato gerador: 

 
A) Acidentes ocorridos com veículos terrestres que estejam EVENTUALMENTE a 

serviço do Segurado, mas que não sejam de sua propriedade, nem por ele 
alugados ou arrendados.  

 
1.2. A garantia dada por esta Cobertura só prevalecerá se os veículos: 

 
A) Forem de propriedade de funcionários do Segurado, assim compreendidos os 

seus empregados, prepostos, estagiários e bolsistas; ou 
 

B) Não estiverem sendo operados e/ou dirigidos pelo Segurado e/ou por seus     
funcionários, quando forem de propriedade de terceiros.  

 
1.3. Esta cobertura é subsidiária em relação ao seguro DPVAT e concorrente com o 

seguro de Responsabilidade Civil Facultativo dos veículos envolvidos. 
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1.4. Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 

tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima. 
 
1.5. Esta cobertura somente será indenizável se contratada em complemento às seguintes 

coberturas adicionais: 
 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil – Operações 

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil – Estabelecimentos de Hospedagem, 

Restaurantes, Bares, Boates e Similares 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil – Estabelecimentos de Ensino 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil – Clubes, Agremiações e Associações 
Recreativas 

 
1.6. ESTA COBERTURA SÓ SE APLICARÁ EM PROTEÇÃO DOS INTERESSES DO 

SEGURADO, MAS EM NENHUMA HIPÓTESE EM BENEFÍCIO DOS 
PROPRIETÁRIOS DOS CITADOS VEÍCULOS. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

FICA, ENTRETANTO, ENTENDIDO QUE, EM QUALQUER HIPÓTESE, ALÉM DAS 
EXCLUSÕES PREVISTAS NA CLÁUSULA RELATIVA À COBERTURA DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL A QUE ESTA COBERTURA ESTÁ VINCULADA, ESTE 
CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES DECORRENTES DE ACIDENTES 
CAUSADOS POR: 
 
A) VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO PRÓPRIO SEGURADO. 
 
B) VEÍCULOS DE EMPREGADOS, QUANDO A UTILIZAÇÃO DE TAIS VEÍCULOS FOR 

CONDIÇÃO INERENTE AO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES.  
 
C) VEÍCULOS VINCULADOS CONTRATUALMENTE AO SEGURADO, SOB FORMA 

EXPRESSA OU TÁCITA. 
 
 
3. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

3.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas as 
indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que fazem 
parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao Limite 
Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, que ficará 
automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o Limite 
Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade máxima 
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desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em quaisquer 
circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) contratado. 

 
3.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
3.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
3.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
4. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
 

4.1. A liquidação de sinistro coberto por esta cobertura processar-se-á segundo as 
seguintes regras: 

 
A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item 1 - Riscos 

Cobertos, a Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este 
tenha sido obrigado a pagar; 

 
B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, 

observando o limite de responsabilidade por sinistro; 
 
C) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial, com o terceiro prejudicado, seus 

beneficiários e herdeiros só será reconhecido pela Seguradora se tiver sua prévia 
anuência. Na hipótese de recusa do Segurado em aceitar o acordo recomendado 
pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, fica desde já acordado que a 
Seguradora não responderá por quaisquer quantias acima daquela pela qual seria 
o sinistro liquidado por aquele acordo;  

 
D) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, 

nomeando os advogados de defesa;  
 
E) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade 

de assistente; 
 
F) Fixada  a  indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por 

acordo na forma da alínea "C" anterior, a Seguradora efetuará o reembolso ou o 
pagamento do valor devido de acordo com os prazos previstos nas condições 
gerais desta apólice;  

 
G) Se a reparação pecuniária devida pelo Segurado compreender pagamento em 

dinheiro e prestação de renda ou pensão, a Seguradora, observado o Limite 
Máximo de Indenização (LMI) estabelecido para esta cobertura, pagará 
preferencialmente a parte em dinheiro. Quando a Seguradora, ainda dentro 
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daquele limite, tiver que contribuir também para o capital assegurador da renda ou 
pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição de títulos em seu próprio 
nome, cujas rendas serão inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a 
recebê-las, com cláusula estabelecendo que, cessada a obrigação, tais títulos 
reverterão ao patrimônio da Seguradora. 

 
4.2. PARA EFEITO DESTA COBERTURA, O SEGURADO DEVERÁ, 

OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR À SEGURADORA SOBRE QUALQUER AÇÃO 
JUDICIAL QUE VENHA A SOFRER, BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
 
5. RATIFICAÇÃO 
 

Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL PET SHOPS  

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do 
Foro Civil e honorários de advogados nomeados, relativas a reparações por danos 
involuntários, causados a cães e gatos deixados sob sua guarda, inclusive durante o 
serviço de busca e entrega dos animais, exclusivamente em decorrência dos 
seguintes eventos: 

  
A) Danos acidentais provocados pelo próprio imóvel; 

 
B) Fuga com consequente desaparecimento, inclusive no serviço de retirada e 

entrega do animal; 
 

C) Danos causados por erros, omissões ou imprudência do funcionário do segurado; 
 

D) Roubo de animais de terceiros; 
 

E) Reembolso de Despesas com funeral e cremação do animal; 
 

1.2. A indenização desta cobertura se dará exclusivamente por reembolso de despesas 
veterinárias e reposição do valor médio praticado pelo mercado do animal em caso de 
morte ou desaparecimento, não sendo considerados valores sentimentais. 
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1.3. Para animais sem raça definida, em caso de morte, fica estabelecido indenização no 
valor de R$ 1.000,00, por animal; 
 
 

2. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO: 
 
A) Manter controle histórico e fidedigno de recebimento e entrega de animais; 
 
B) Manter os animais em locais protegidos, fechados e em condições adequadas de 

higiene e limpeza. 
 
 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 
 
  O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES POR: 

 
A) QUAISQUER DANO MORAL, ESTÉTICO OU SENTIMENTAL; 
 
B) DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS; 
 
C) DOENÇAS PRÉEXISTENTES; 
 
D) ANIMAIS DE PROPRIEDADE DO SEGURADO OU DE SEUS EMPREGADOS; 
 
E) LUCROS CESSANTES DECORRENTES DE QUALQUER CAUSA; 
 
F) DANOS CAUSADOS AOS EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO 

QUANDO A SEU SERVIÇO; 
 
G) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO OU 

ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER TIPO DE 
OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS; 

 
H) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAIS DE 

TERCEIROS; 
 
I) DANOS CAUSADOS PELA UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS VETERINÁRIOS NÃO 

APROVADOS PELOS ORGÃOS REGULADORES OU UTILIZAÇÃO DE 
PROTOTIPOS DE QUALQUER ESPECIE; 

 
J) DANOS DECORRENTES DE ATOS DOLOSOS PRATICADOS PELO SEGURADO, 

PELO BENEFICIÁRIO DO SEGURO OU POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS; 
 
K) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS OU 

CONVENÇÕES, NÃO DECORRENTES DE RESPONSABILIDADES CIVIS LEGAIS; 
 
L) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO E DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA, 

RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS CRIMINAIS; 
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M) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, SOFRIMENTO 

PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, SENTIMENTOS, 
REPUTAÇÃO E SIMILARES, MESMO QUE DIRETAMENTE CONSEQUENTES DE 
DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS POR ESTA APÓLICE; 

 
N) QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCO 

COBERTO” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO;  
 
O) NÃO CABERÁ, AINDA, QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO 

QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR 
PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS 
QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM 
POSSIBILIDADE DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E 
DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 
 
5. PROCEDIMENTOS 
 

5.1. PROPOSTA QUALQUER AÇÃO CÍVEL, O SEGURADO DEVERÁ DAR AVISO 
IMEDIATO À SEGURADORA BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
5.2.  O SEGURADO DEVERÁ OBTER SEMPRE PRÉVIA ANUÊNCIA DA 

SEGURADORA PARA TODO E QUALQUER ACORDO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL FIRMADO COM O TERCEIRO PREJUDICADO, SEUS 
BENEFICIÁRIOS E HERDEIROS. 

 
6. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS  
 

A liquidação de sinistro por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 
 
A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a 

Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado 
a pagar; 
 

B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando 
o limite de responsabilidade por sinistro; 
 

C) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando 
os advogados de defesa; 
 

D) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 
assistente. 

 
 
8. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
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8.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 

máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
8.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
8.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
8.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
9. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 
10. RATIFICAÇÃO 

 
Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL CABELEIREIROS 

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do 
Foro Civil e honorários de advogados nomeados, relativas exclusivamente a 
reparações por danos corporais involuntários, causados a terceiros, dentro do local 
segurado, exclusivamente em decorrência dos seguintes eventos: 
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A) Tratamento capilar, com produto regulamentado pelos órgãos governamentais; 

 
B) Corte por materiais pontiagudos ou cortantes, tais como tesouras e navalhas; 

 
C) Danos causados ao coro cabeludo por queimaduras provocadas por secadores, 

pranchas modeladoras ou equipamento similar. 
 

1.2. A indenização desta cobertura se dará exclusivamente por reembolso de despesas 
médicas, hospitalares e medicamentos; 
 

1.3. Os procedimentos elencados acima devem ser realizados por profissionais com 
experiência comprovada por carteira registrada ou por cursos profissionalizantes. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES POR: 
 

A) DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS; 
 
B) PROCEDIMENTOS NÃO REGULAMENTADOS OU ILEGAIS; 
 
C) LUCROS CESSANTES DECORRENTES DE QUALQUER CAUSA; 
 
D) DANOS CAUSADOS AOS EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO 

QUANDO A SEU SERVIÇO; 
 
E) DANOS MATERIAIS; 
 
F) DANOS CAUSADOS POR CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO, RECONSTRUÇÃO OU 

ALTERAÇÃO ESTRUTURAL DO IMÓVEL, BEM COMO QUALQUER TIPO DE 
OBRA, INCLUSIVE INSTALAÇÕES E MONTAGENS; 

 
G) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAIS DE 

TERCEIROS; 
 
H) DANOS CAUSADOS PELA UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS NÃO APROVADOS 

PELOS ORGÃOS REGULADORES OU UTILIZAÇÃO DE PROTOTIPOS DE 
QUALQUER ESPECIE; 

 
I) DANOS DECORRENTES DE ATOS DOLOSOS PRATICADOS PELO SEGURADO, 

PELO BENEFICIÁRIO DO SEGURO OU POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS; 
 
J) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS OU 

CONVENÇÕES, NÃO DECORRENTES DE RESPONSABILIDADES CIVIS LEGAIS; 
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K) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO E DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA, 
RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS CRIMINAIS; 

 
L) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, SOFRIMENTO 

PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, SENTIMENTOS, 
REPUTAÇÃO E SIMILARES; 

 
M) DANOS ESTÉTICOS OU SENTIMENTAIS; 
 
N) QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCO 

COBERTO” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO;  
 
O) NÃO CABERÁ, AINDA, QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO 

QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR 
PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS 
FÍSICAS QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM 
POSSIBILIDADE DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA 
E DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 
3. PROCEDIMENTOS 
 

3.1. PROPOSTA QUALQUER AÇÃO CÍVEL, O SEGURADO DEVERÁ DAR AVISO 
IMEDIATO À SEGURADORA BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
3.2.  O SEGURADO DEVERÁ OBTER SEMPRE PRÉVIA ANUÊNCIA DA 

SEGURADORA PARA TODO E QUALQUER ACORDO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL FIRMADO COM O TERCEIRO PREJUDICADO, SEUS 
BENEFICIÁRIOS E HERDEIROS. 

 
 
4. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS  
 

A liquidação de sinistro por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 
 
A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a 

Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado 
a pagar; 
 

B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando 
o limite de responsabilidade por sinistro; 
 

C) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando 
os advogados de defesa; 
 

D) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 
assistente. 



 
 

 

 

Mitsui Sumitomo Seguros S.A. 
Alameda Santos, 415 – 1º ao 5º andar – Cerqueira César – São Paulo/SP – Cep: 01419-913 
Central de Atendimento: 0300 772 6744     SAC: 0800 773 6744     Ouvidoria: 0800 888 6744 

 
109 

 
 
5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 

 
5.1. Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 

máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 

 
5.2. Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 

respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 
 
5.3. Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 
5.4. Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 

(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 

6. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 
7. RATIFICAÇÃO 

 
Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 

 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL DROGARIAS E FARMÁCIAS 

 
1. RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Mediante a contratação desta cobertura, este seguro garante ao Segurado o 
reembolso ou pagamento das quantias devidas, até o Limite Máximo de Indenização 
(LMI) estipulado na apólice para esta cobertura, dos valores pelos quais vier a ser 
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado, ou mediante 
acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, incluindo-se custas judiciais do 
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Foro Civil e honorários de advogados nomeados, relativas exclusivamente a 
reparações por danos corporais involuntários, causados a terceiros, dentro do local 
segurado, exclusivamente em decorrência dos seguintes eventos: 

  
A) Danos causados por erro na aplicação de injeções ou curativos; 

 
B) Danos causados por erro na interpretação de receitas médicas. 

 
1.2. A indenização desta cobertura se dará exclusivamente por reembolso de despesas 

médicas, hospitalares e medicamentos; 
 

1.3. Os procedimentos elencados acima devem ser realizados pelo farmacêutico do 
estabelecimento ou por profissional sob sua supervisão. 

 
 
2. RISCOS EXCLUÍDOS 
 

O PRESENTE CONTRATO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES POR: 
 

A) DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS; 
 
B) PROCEDIMENTOS NÃO REGULAMENTADOS OU ILEGAIS; 
 
C) LUCROS CESSANTES DECORRENTES DE QUALQUER CAUSA; 
 
D) DANOS CAUSADOS AOS EMPREGADOS OU PREPOSTOS DO SEGURADO 

QUANDO A SEU SERVIÇO; 
 
E) DANOS MATERIAIS; 
 
F) DANOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAIS DE 

TERCEIROS; 
 
G) DANOS CAUSADOS PELA UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS NÃO APROVADOS 

PELOS ORGÃOS REGULADORES OU UTILIZAÇÃO DE PROTOTIPOS DE 
QUALQUER ESPECIE; 

 
H) DANOS DECORRENTES DE ATOS DOLOSOS PRATICADOS PELO SEGURADO, 

PELO BENEFICIÁRIO DO SEGURO OU POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS; 
 
I) RESPONSABILIDADES ASSUMIDAS PELO SEGURADO POR CONTRATOS OU 

CONVENÇÕES, NÃO DECORRENTES DE RESPONSABILIDADES CIVIS LEGAIS; 
 
J) MULTAS IMPOSTAS AO SEGURADO E DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA, 

RELATIVAS A AÇÕES OU PROCESSOS CRIMINAIS; 
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K) DANOS MORAIS, TAIS COMO OS REPRESENTADOS PELA DOR, SOFRIMENTO 
PSÍQUICO, ANGÚSTIA, FLAGELAÇÃO, FRUSTRAÇÃO, SENTIMENTOS, 
REPUTAÇÃO E SIMILARES; 

 
L) DANOS ESTÉTICOS OU SENTIMENTAIS; 
 
M) QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA CLÁUSULA “RISCO 

COBERTO” DESTA COBERTURA É RISCO EXCLUÍDO; 
 
N) NÃO CABERÁ, AINDA, QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO 

QUANDO, ENTRE O SEGURADO E O TERCEIRO RECLAMANTE, EXISTIR 
PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR COTA, ATÉ O NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS 
QUE, ISOLADAMENTE OU EM CONJUNTO, EXERÇAM OU TENHAM 
POSSIBILIDADE DE EXERCER CONTROLE COMUM DA EMPRESA SEGURADA E 
DA EMPRESA RECLAMANTE.  

 
 
3. PROCEDIMENTOS 
 

3.1. PROPOSTA QUALQUER AÇÃO CÍVEL, O SEGURADO DEVERÁ DAR AVISO 
IMEDIATO À SEGURADORA BEM COMO REMETER CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO JUDICIAL, JUNTAMENTE COM O CONTRATO DE 
HONORÁRIOS DO ADVOGADO NOMEADO PARA SUA DEFESA. 

 
3.2.  O SEGURADO DEVERÁ OBTER SEMPRE PRÉVIA ANUÊNCIA DA 

SEGURADORA PARA TODO E QUALQUER ACORDO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL FIRMADO COM O TERCEIRO PREJUDICADO, SEUS 
BENEFICIÁRIOS E HERDEIROS. 

 
 
4. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS  
 

A liquidação de sinistro por esta cobertura, processar-se-á segundo as seguintes regras: 
 
A) Apurada a responsabilidade do Segurado, nos termos do item Riscos Cobertos, a 

Seguradora efetuará o reembolso da reparação pecuniária que este tenha sido obrigado 
a pagar; 
 

B) A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, observando 
o limite de responsabilidade por sinistro; 
 

C) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora, nomeando 
os advogados de defesa; 
 

D) Embora não figure na ação, a Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 
assistente. 
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5. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 
 

A) Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 
máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas as 
indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que fazem 
parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao Limite 
Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, que ficará 
automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o Limite 
Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade máxima 
desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em quaisquer 
circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) contratado; 

 
B) Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os respectivos 

Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam; 
 
C) Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice; 
 
D) Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização (LMI) 

desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas Condições 
Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 
6. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 
O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 
7. RATIFICAÇÃO 

 
Ratificam-se os termos das demais condições desta apólice que não tenham sido alterados 
pela presente cláusula. 
 
 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAIS DE TERCEIROS 

 
1. RISCO COBERTO 

 
1.1 A responsabilidade civil do Segurado, coberta na forma da Cláusula 1. Objeto do 

Seguro das Condições Gerais, diretamente relacionada com Danos ocorridos 

durante a prestação de serviços de limpeza e manutenção geral de imóveis ou 

serviços de assistência técnica e manutenção de máquinas e equipamentos, 

realizados em locais de Terceiros. 
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1.2 A COBERTURA DESTE CONTRATO DE SEGURO FICA CONDICIONADA À 

EXISTÊNCIA DE CONTRATO ENTRE O SEGURADO E OS CLIENTES DELE.  

 
1.3 Para os efeitos deste Contrato de Seguro, os contratantes dos serviços ficam 

equiparados a Terceiros. 

 
1.4 Fica entendido e acordado que esta cobertura, está limitada ao Limite Máximo de 

Indenização (LMI) contratado para a referida cobertura e somente será 

indenizável se contratada em complemento a uma das seguintes coberturas: 

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Operações  

 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Estabelecimentos de Hospedagem, 

Restaurantes, Bares, Boates e Similares 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Estabelecimentos de Ensino 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Clubes, Agremiações e Associações 
Recreativas 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Produtos 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Operações de Concessionárias de 
Veículos  
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Shopping Center e Centros 
Comerciais 
 

 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Riscos Contingentes 
 
 Cobertura Adicional Responsabilidade Civil Empregador 

 
 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 

 
2.1 ALÉM DOS RISCOS EXCLUÍDOS CONSTANTES DAS CONDIÇÕES GERAIS, 

ESTE CONTRATO DE SEGURO NÃO COBRE RECLAMAÇÕES 

DECORRENTES DE: 

 
A) DANOS CAUSADOS AOS BENS OBJETOS DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; 

 
B) DANOS CAUSADOS A MÁQUINAS, APARELHOS OU EQUIPAMENTOS 

UTILIZADOS PELO SEGURADO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 

AINDA QUE PERTENCENTES AOS CONTRATANTES DOS SERVIÇOS OU A 

QUALQUER OUTRO TERCEIRO;  



 
 

 

 

Mitsui Sumitomo Seguros S.A. 
Alameda Santos, 415 – 1º ao 5º andar – Cerqueira César – São Paulo/SP – Cep: 01419-913 
Central de Atendimento: 0300 772 6744     SAC: 0800 773 6744     Ouvidoria: 0800 888 6744 

 
114 

 
C) DANOS RESULTANTES DO USO DE EQUIPAMENTOS INADEQUADOS À 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

 
D) DANOS RESULTANTES DE ATRASOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;  

 
E) DANOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM 

EMBARCAÇÕES E/OU EM PLATAFORMAS DE PROSPECÇÃO DE 

PETRÓLEO E GÁS (ON SHORE OU OFF SHORE).   

 
 

3. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
 
A liquidação de qualquer sinistro coberto por este contrato processar-se-á segundo as 
seguintes regras: 
 
J) Apurada a responsabilidade civil legal do Segurado, de acordo com os riscos cobertos, 

esta Seguradora efetuará o reembolso de reparação pecuniária que este tenha sido 
obrigado a pagar. 
 

K) Esta Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, 
observando o limite de responsabilidade por sinistro. Todos os prejuízos decorrentes de 
um mesmo evento serão considerados como um único sinistro, qualquer que seja o 
número de reclamantes. 
 

L) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e 
herdeiros, só será reconhecido por esta Seguradora se tiver sua prévia anuência. 
 

M) Proposta qualquer ação civil, o Segurado dará imediato aviso a esta Seguradora, 
nomeando os advogados de defesa. 
 

N) Embora não figure na ação, esta Seguradora poderá intervir na mesma na qualidade de 
assistente. 
 

O) Fixada a indenização devida, seja por sentença transitada em julgado, seja por acordo 
na forma da alínea c, esta Seguradora efetuará o reembolso ou o pagamento do valor a 
que estiver obrigada, no prazo máximo estipulado nas Condições Gerais para este fim. 
 

P) Dentro do Limite Máximo de Indenização (LMI) previsto neste contrato, a Seguradora 
responderá, também, pelas custas judiciais do foro civil e pelos honorários de 
advogados nomeados. 
 

Q) Se a indenização paga pelo Segurado compreender pagamento em dinheiro e prestação 
de renda ou pensão, esta Seguradora, dentro do limite de garantia do seguro, pagará 
preferencialmente a primeira. Quando esta Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver 
de contribuir também para o capital assegurador da renda, ou pensão, fá-lo-á mediante 
o fornecimento ou a aquisição de títulos em seu próprio nome, cujas rendas serão 
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inscritas em nome da(s) pessoa(s) com direito a recebê-las, com cláusula estipulando 
que, cessada a obrigação, tais títulos reverterão ao patrimônio desta Seguradora. 
 

R) A data da apresentação ao Segurado da reclamação de terceiro - judicial ou extrajudicial 
- determinará o início da contagem do prazo prescricional estabelecido no Código Civil, o 
que igualmente se aplica às hipóteses de paralisação do procedimento judicial ou 
extrajudicial por culpa do Segurado. 
 
 

 
4. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (LMI) 

 
4.1 Fica estabelecido que este seguro é contratado em Garantia Única, que representa o 

máximo indenizável por esta cobertura adicional, considerando o somatório de todas 
as indenizações e despesas devidas, respeitando-se as cláusulas contratuais que 
fazem parte deste contrato de seguro. O valor da Garantia Única corresponderá ao 
Limite Máximo de Indenização (LMI) fixado na apólice para esta cobertura adicional, 
que ficará automaticamente cancelada quando tal limite for atingido. Desta forma, o 
Limite Agregado (LA) desta Cobertura Adicional, que corresponde à responsabilidade 
máxima desta Seguradora durante a vigência desta Cobertura Adicional, em 
quaisquer circunstâncias, será equivalente ao Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado. 
 

4.2 Os Limites Máximos de Indenização (LMI) de cada cobertura, assim como os 
respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem comunicam. 

 
4.3 Em conformidade com as Condições Gerais do Plano de Seguro Principal, esta 

Cobertura Adicional poderá compor o Limite Máximo de Indenização Único da Apólice. 
 

4.4 Em caso de sinistro indenizável, a reintegração do Limite Máximo de Indenização 
(LMI) desta cobertura adicional fica sujeita às condições aplicáveis e previstas nas 
Condições Gerais desta apólice, em comum acordo entre Segurado e Seguradora. 

 
 

5. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

O Segurado, nesta Cobertura Adicional, poderá ser PESSOA FÍSICA ou PESSOA 
JURÍDICA, respeitadas as disposições das Condições Gerais e Especiais e natureza do 
Segurado contratante do Plano de Seguro Principal ao qual esta cobertura estiver vinculada. 

 
 

6. RATIFICAÇÃO 

 
Ratificam-se as Condições Gerais deste Contrato de Seguro que não tenham sido 
alteradas por estas Condições Especiais. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL E RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL E CRUZADA – 
EMPREGADOR 

 
1. RISCO COBERTO   
 
1.1 Ao contrário do que consta na alínea "y" do item 12.2  e 13.2 “RISCOS EXCLUÍDOS”  DAS 

CLÁUSULAS 12ª.  -  RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL  E 13ª – RESPONSABILIDADE 
CIVIL GERAL E CRUZADA  das Condições Especiais do produto de Riscos de Engenharia 
sob processo Susep Nº 15414.900308/2017-19, esta cobertura, desde que expressamente 
contratada e pago o respectivo prêmio, garante ao Segurado, até o valor do Limite Máximo 
de Indenização contratado para esta cobertura, a indenização  diretamente relacionada com 
a morte ou a invalidez, total ou parcial, permanente sofridas por seus Empregados.   

1.2. A cobertura prevista no subitem 1.1, anterior, abrange apenas a morte ou a invalidez 
permanente, decorrentes de acidente súbito e inesperado, sofridas por Empregados do 
Segurado quando a serviço dele ou durante o percurso de ida e volta do trabalho, sempre que a 
viagem for realizada por veículo contratado pelo próprio Segurado.   
1.3. Em decorrência da cobertura concedida através destas Condições Especiais, ficam 
revogadas, apenas no que se referem aos Danos Corporais mencionados no subitem 1.1, 
anterior.   
1.4. Este Contrato de Seguro garantirá ao Segurado a Indenização que for atribuída como sendo 
de responsabilidade dele no Evento, independentemente do pagamento ou da assistência, pela 
Previdência Social, referente ao seguro obrigatório por acidente de trabalho previsto na 
legislação em vigor.   
  
2. RISCOS EXCLUÍDOS   
 
2.1. ALÉM DOS RISCOS EXCLUÍDOS CONSTANTES DAS CONDIÇÕES GERAIS, ESTE 
CONTRATO DE SEGURO NÃO COBRE: 
   
A) RECLAMAÇÕES POR DANOS DECORRENTES DE A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS DE 
QUALQUER ESPÉCIE E PROPRIEDADE, MANTIDA, ENTRETANTO, A COBERTURA 
PREVISTA NO SUBITEM 1.1 DO ITEM 1 DESTAS CONDIÇÕES;   
 
B) DANOS DECORRENTES DE QUALQUER FATO GERADOR NÃO RELACIONADO NA 
CLÁUSULA “RISCO COBERTO” DESTA COBERTURA;   
 
C) DESPESAS MÉDICAS, HOSPITALARES, DE SOCORRO E DE RESGATE (DE QUALQUER 
NATUREZA);  
 
D) DESPESAS FUNERÁRIAS.   
  
3. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
   
3.1.Como medidas de segurança  o Segurado deverá:  
 
3.1.1. Efetuar a manutenção regular das máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações de sua propriedade ou alugados, arrendados ou controlados por ele;   
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3.1.2. Utilizar as máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e instalações somente de acordo 
com as normas e parâmetros operacionais estabelecidos pelos respectivos fabricantes; 
   
3.1.3. Contratar profissionais devidamente habilitados para a operação das máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações; 
   
3.1.4. Manter, em locais visíveis, avisos de advertência aos operadores das máquinas, veículos, 
aparelhos, equipamentos e instalações, quanto à eventual existência de qualquer tipo de risco.   
  
4. RATIFICAÇÃO   
  
4.1. Ratificam-se as Condições Gerais deste Contrato de Seguro que não tenham sido alteradas 
por estas Condições Especiais. 

 


